
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO
Governo do Estado do ESPÍRITO SANTO

Nº Rubrica

PREGÃO PRESENCIAL Nº 000006/2023

PREÂMBULO

O MUNICÍPIO DE VILA VALÉRIO/ES, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME, pessoa jurídica
de direito público interno, com sede na Avenida Padre Francisco, nº 420, Andar 1, Centro, Vila Valério/ES,
inscrito no CNPJ-MF sob o nº 31.340.298/0001-02, torna público que realizará procedimento de licitação na
modalidade Pregão Presencial,  Regime de Execução Indireta, Tipo "Menor Preço", com amparo na Lei nº
10.520/2002, Lei nº 8.666/1993, Lei Complementar nº 123/2006,  através do Pregoeiro e Equipe de Apoio
designados pelo Decreto nº 001/2023.
CÓDIGO CIDADES TCE/ES: 2023.075E0500009.02.0001
I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1 - Modalidade: Pregão Presencial para fins de Registro de Preços
2 - Processo Administrativo nº 000383/2023
3 - Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR LOTE
4 - Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para eventual Aquisição de Gêneros Alimentícios destinados ao Programa
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, com quantidade estimada para um ano, garantindo o atendimento aos
alunos da Educação Infantil e Ensino Fundamental, matriculados na Rede Municipal de Ensino da Zona Urbana e
Rural do Município de Vila Valério/ES
5 - Dotação Orçamentária:
400100.1230618042.061 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO - Fonte de Recursos 10010000000 - Fiscal 0000021
33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO - Fonte de Recursos 11220000000 - Fiscal 0000021

6 - Órgãos Participantes: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

II - SESSÃO PÚBLICA
Pregão Presencial nº 000006/2023
Dia: 07 de junho de 2023
Horário: 12:00horas (início do credenciamento: 30 minutos antes da abertura da sessão)
Local: Sala do Setor de Licitações (CPL/PREGÃO).

III - DIVULGAÇÃO, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES
1 - As empresas interessadas em participar do certame deverão retirar o edital no sítio eletrônico
www.vilavalerio.es.gov.br ou providenciar cópia junto ao Setor de Licitações da PMVIVA/ES, de segunda a quinta,
de 11 às 17h, e, às sextas, de 7 às 12h, ficando obrigadas a acompanhar as publicações referentes à licitação no
Diário Oficial do Estado e no sítio eletrônico acima informado, tendo em vista a possibilidade de alterações e
avisos sobre o procedimento.
2 - Os pedidos de esclarecimentos sobre o procedimento de licitação devem ser enviados ao Pregoeiro até 3
(três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, através do endereço eletrônico
semaf.licitacoes@vilavalerio.es.gov.br, pelo telefone (27) 3728-1000 ou mediante requerimento protocolado na
recepção da PMVIVA/ES, de segunda a quinta, de 11 às 17h, e, às sextas, de 7 às 12h. Os esclarecimentos serão
respondidos até o dia anterior marcado para a realização da sessão pública.
3 - Os esclarecimentos relativos ao objeto licitado devem ser encaminhados ao mesmo endereço eletrônico ou
protocolados na recepção da PMVIVA/ES, de segunda a quinta, de 11 às 17h, e, às sextas, de 7 às 12h, até 2
(dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública. Os esclarecimentos serão respondidos até
o dia anterior marcado para a realização da sessão pública.
4 - A impugnação do edital deverá ser promovida através de protocolo da PMVIVA/ES, de segunda a quinta, de
11 às 17h, e, às sextas, de 7 às 12h, ou enviada para o endereço eletrônico
semaf.licitacoes@vilavalerio.es.gov.br, até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pú-
blica, seguindo as condições e os prazos previstos no art. 41 da Lei nº 8.666/1993.
5 - A impugnação do edital deverá ser dirigida ao Pregoeiro, indicando os números do Pregão e do Processo
Licitatório, assim como o telefone e o e-mail do impugnante. No mesmo momento deverá ser juntado documento
que comprove a aptidão do signatário para a representação da empresa licitante.
6 - O Pregoeiro decidirá sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, informando ao interessado

O MUNICÍPIO DE VILA VALÉRIO/ES, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede na Avenida Padre Francisco, nº 420, Andar 1, Centro, Vila Valério/ES, 
inscrito no CNPJ-MF sob o nº 31.340.298/0001-02, torna público que realizará procedimento de licitação na 
modalidade Pregão Presencial,  Regime de Execução Indireta, Tipo "Menor Preço", com amparo na Lei nº 
10.520/2002, Lei nº 8.666/1993, Lei Complementar nº 123/2006,  através do Pregoeiro e Equipe de Apoio 
designados pelo Decreto nº 001/2023.

CÓDIGO CIDADES TCE/ES: 2023.075E0500009.02.0001

I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1 - Modalidade: Pregão Presencial para fins de Registro de Preços

2 - Processo Administrativo nº 000383/2023

3 - Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR LOTE

4 - Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para eventual Aquisição de Gêneros Alimentícios destinados ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, com quantidade estimada para um ano, garantindo o 
atendimento aos alunos da Educação Infantil e Ensino Fundamental, matriculados na Rede Municipal de 
Ensino da Zona Urbana e Rural do Município de Vila Valério/ES

5 - Dotação Orçamentária:

400100.1230618042.061 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO - Fonte de Recursos 10010000000 - Fiscal 0000021
33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO - Fonte de Recursos 11220000000 - Fiscal 0000021

6 - Órgãos Participantes: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

II - SESSÃO PÚBLICA

Pregão Presencial nº 000006/2023

Dia: 07 de junho de 2023

Horário: 12:00horas (início do credenciamento: 30 minutos antes da abertura da sessão)

Local: Sala do Setor de Licitações (CPL/PREGÃO).

III - DIVULGAÇÃO, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES

1 - As empresas interessadas em participar do certame deverão retirar o edital no sítio eletrônico
www.vilavalerio.es.gov.br ou providenciar cópia junto ao Setor de Licitações da PMVIVA/ES, de segunda a quinta, 
de 11 às 17h, e, às sextas, de 7 às 12h, ficando obrigadas a acompanhar as publicações referentes à licitação no 
Diário Oficial do Estado e no sítio eletrônico acima informado, tendo em vista a possibilidade de alterações e avisos 
sobre o procedimento.
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sobre a sua decisão, dando ampla publicidade através do sítio eletrônico www.vilavalerio.es.gov.br .
7 - No caso de acolhimento da impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
IV - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
1 - Poderão participar desta licitação somente empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado,
conforme disposto nos respectivos atos constitutivos. 
2 - A participação no certame decorre do atendimento de todas as exigências deste edital e seus anexos, sendo
vedada a participação de empresa: 
a) suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com a Prefeitura Municipal de Vila Valério/ES;
b) declarada inidônea para licitar ou contratar com quaisquer órgãos da Administração Pública;
c) que incidir no estipulado no art. 9º da Lei nº 8.666/1993;
d) que se encontre em processo de dissolução, falência, concordata;
e) que esteja constituída sob a forma de consórcio;
f) que atue na forma de cooperativa.
3 - A participação no certame implica na aceitação de todas as condições estabelecidas neste instrumento
convocatório.

V - CREDENCIAMENTO
1 - O credenciamento será iniciado com antecedência de 30 (trinta) minutos do horário especificado no item II
para a Sessão Pública do Pregão. 
2 - As empresas licitantes poderão ser representadas na sessão do Pregão por proprietário, sócio ou dirigente,
desde que seja apresentado o original ou cópia autenticada do registro comercial, no caso de empresa individual,
ato constitutivo, estatuto ou contrato social e seus termos aditivos ou Contrato Social Consolidado, em se
tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado do documento de eleição de
seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da
diretoria em exercício, afim de que seja comprovada a aptidão para a formulação de propostas e a prática de
todos os demais atos inerentes ao procedimento de licitação. Na mesma oportunidade deve ser apresentada
cópia autenticada do documento de identidade do representante.
3 - A representação também poderá ser feita por credenciado constituído por procuração pública ou particular,
que comprove a outorga de poderes necessários para a formulação de propostas e a prática de todos os demais
atos inerentes ao procedimento de licitação. Na mesma oportunidade deve ser apresentada cópia autenticada do
documento de identidade do credenciado, desde que seja apresentado o original ou cópia autenticada do registro
comercial, no caso de empresa individual, ato constitutivo, estatuto ou contrato social e seus termos aditivos ou
Contrato Social Consolidado, em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações,
acompanhado do documento de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de
sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em exercício, afim de que seja comprovada a aptidão para a
formulação de propostas e a prática de todos os demais atos inerentes ao procedimento de licitação. 
4 - O representante a ser credenciado deverá ser distinto e único para cada empresa licitante. 
5 - Na fase de credenciamento as empresas licitantes deverão apresentar o TERMO DE CREDENCIAMENTO -
ANEXO 3 (MODELO).
6 - O licitante enquadrado como MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE que desejar obter os
tratamentos previstos na Lei Complementar nº 123/2006 deverá apresentar a DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA
E EMPRESA DE PEQUENO PORTE - ANEXO 4 (MODELO) e a CERTIDÃO EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL,
seguindo a previsão da Instrução Normativa DREI nº 10/2013. 
7 - Caso o licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte seja optante pelo Sistema
Simples Nacional de Tributação, regido pela Lei Complementar nº 123/2006, deverá apresentar também o
comprovante de opção obtido no site do Ministério da Fazenda
(<http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional>). 
8 - O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos na esfera civil, penal e administrativa. 
9 - Na mesma fase de credenciamento as empresas licitantes deverão apresentar a DECLARAÇÃO DE
ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS - ANEXO 5 (MODELO).
10 - Caso não haja representante presente à sessão, a licitante deverá remeter a declaração de que trata o item
9 - ANEXO 5 (MODELO), juntamente com a cópia autenticada do registro comercial, no caso de empresa

2 - Os pedidos de esclarecimentos sobre o procedimento de licitação devem ser enviados ao Pregoeiro até 
3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, através do endereço eletrônico 
semaf.licitacoes@vilavalerio.es.gov.br, pelo telefone (27) 3728-1000 ou mediante requerimento protocolado na 
recepção da PMVIVA/ES, de segunda a quinta, de 11 às 17h, e, às sextas, de 7 às 12h. Os esclarecimentos serão 
respondidos até o dia anterior marcado para a realização da sessão pública.

3 - Os esclarecimentos relativos ao objeto licitado devem ser encaminhados ao mesmo endereço eletrônico 
ou protocolados na recepção da PMVIVA/ES, de segunda a quinta, de 11 às 17h, e, às sextas, de 7 às 12h, até 2 
(dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública. Os esclarecimentos serão respondidos até o 
dia anterior marcado para a realização da sessão pública.

4 - A impugnação do edital deverá ser promovida através de protocolo da PMVIVA/ES, de segunda a quinta, de 
11 às 17h, e, às sextas, de 7 às 12h, ou enviada para o endereço eletrônico semaf.licitacoes@vilavalerio.es.gov.br, 
até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, seguindo as condições e os prazos 
previstos no art. 41 da Lei nº 8.666/1993.

5 - A impugnação do edital deverá ser dirigida ao Pregoeiro, indicando os números do Pregão e do Processo 
Licitatório, assim como o telefone e o e-mail do impugnante. No mesmo momento deverá ser juntado documento 
que comprove a aptidão do signatário para a representação da empresa licitante.

6 - O Pregoeiro decidirá sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, informando ao interessado 
sobre a sua decisão, dando ampla publicidade através do sítio eletrônico www.vilavalerio.es.gov.br .

7 - No caso de acolhimento da impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

IV - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

1 - Poderão participar desta licitação somente empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, 
conforme disposto nos respectivos atos constitutivos. 

2 - A participação no certame decorre do atendimento de todas as exigências deste edital e seus anexos, sendo 
vedada a participação de empresa: 

a) suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com a Prefeitura Municipal de Vila Valério/ES;

b) declarada inidônea para licitar ou contratar com quaisquer órgãos da Administração Pública;

c) que incidir no estipulado no art. 9º da Lei nº 8.666/1993;

d) que se encontre em processo de dissolução, falência, concordata;

e) que esteja constituída sob a forma de consórcio;

f) que atue na forma de cooperativa.

3 - A participação no certame implica na aceitação de todas as condições estabelecidas neste instrumento 
convocatório.

V - CREDENCIAMENTO

1 - O credenciamento será iniciado com antecedência de 30 (trinta) minutos do horário especificado no item II 
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individual, ato constitutivo, estatuto ou contrato social e seus termos aditivos ou Contrato Social Consolidado, em
se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado do documento de eleição
de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da
diretoria em exercício, em envelope apartado que deverá trazer os seguintes dizeres: "Prefeitura Municipal de
Vila Valério/ES, Nº do Pregão Presencial - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS".
11 - A apresentação no CREDENCIAMENTO do original ou cópia autenticada do registro comercial, no caso de
empresa individual, ato constitutivo, estatuto ou contrato social e seus termos aditivos ou Contrato Social
Consolidado, em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado do
documento de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil,
acompanhada de prova da diretoria em exercício, isentam a licitante de juntá-los no ENVELOPE 2 - DOCUMENTOS
DE HABILITAÇÃO.
12 - A empresa licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos na esfera civil, penal e
administrativa.

VI - APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
1 - A Proposta de Preço e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados no dia e hora previamente
estabelecidos para o início da sessão pública do Pregão, em envelopes distintos, lacrados e indevassáveis, sob
pena de desclassificação, contendo em sua parte externa, as seguintes informações:

ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇO
À Prefeitura Municipal de Vila Valério/ES
Pregão Presencial para Registro de Preços nº 000006/2023
Razão Social
CNPJ
ENDEREÇO

ENVELOPE 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
À Prefeitura Municipal de Vila Valério/ES
Pregão Presencial para Registro de Preços nº 000006/2023
Razão Social 
CNPJ
ENDEREÇO

2 - Não serão aceitos os envelopes de Proposta de Preços e Documentos de Habilitação entregues na PMVIVA/ES
sem protocolar.
3 - Poderão ser acessados os envelopes de licitantes que encaminharem via CORREIOS, o envelope de proposta
de preços e de habilitação, desde que apresentem fora dos envelopes no mínimo a declaração de que trata o
item 9 do Capitulo V - ANEXO 5 (MODELO), assinada por representante legal ou constituído. No caso de
representante legal constituído, acompanhada do original ou cópia autenticada da procuração pública ou
particular, juntamente com a cópia autenticada do registro comercial, no caso de empresa individual, ato
constitutivo, estatuto ou contrato social e seus termos aditivos ou Contrato Social Consolidado, em se tratando de
sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado do documento de eleição de seus
administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em
exercício, em envelope apartado que deverá trazer os seguintes dizeres: "Prefeitura Municipal de Vila Valério/ES,
Nº do Pregão Presencial - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS".

VII - PROPOSTA DE PREÇO 
1 - A proposta deverá atender aos seguintes requisitos:
a) ser digitada, preferencialmente em papel timbrado da empresa, sem emendas, rasuras e entrelinhas, com
todos os valores propostos expressos, com no máximo duas casas decimais após a vírgula, obrigatoriamente em
real, contendo data, assinatura do representante legal e rubrica em todas as folhas;
b) deve informar a razão social, número do CNPJ, endereço completo da empresa licitante, telefone/fac-símile e
e-mail;

para a Sessão Pública do Pregão. 

2 - As empresas licitantes poderão ser representadas na sessão do Pregão por proprietário, sócio ou dirigente, 
desde que seja apresentado o original ou cópia autenticada do registro comercial, no caso de empresa individual, 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social e seus termos aditivos ou Contrato Social Consolidado, em se tratando 
de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado do documento de eleição de seus 
administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em 
exercício, afim de que seja comprovada a aptidão para a formulação de propostas e a prática de todos os demais 
atos inerentes ao procedimento de licitação. Na mesma oportunidade deve ser apresentada cópia autenticada 
do documento de identidade do representante.

3 - A representação também poderá ser feita por credenciado constituído por procuração pública ou particular, que 
comprove a outorga de poderes necessários para a formulação de propostas e a prática de todos os demais atos 
inerentes ao procedimento de licitação. Na mesma oportunidade deve ser apresentada cópia autenticada do 
documento de identidade do credenciado, desde que seja apresentado o original ou cópia autenticada do 
registro comercial, no caso de empresa individual, ato constitutivo, estatuto ou contrato social e seus termos 
aditivos ou Contrato Social Consolidado, em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por 
ações, acompanhado do documento de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de 
sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em exercício, afim de que seja comprovada a aptidão para a 
formulação de propostas e a prática de todos os demais atos inerentes ao procedimento de licitação. 

4 - O representante a ser credenciado deverá ser distinto e único para cada empresa licitante. 

5 - Na fase de credenciamento as empresas licitantes deverão apresentar o TERMO DE CREDENCIAMENTO -
ANEXO 3 (MODELO).

6 - O licitante enquadrado como MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE que desejar obter os 
tratamentos previstos na Lei Complementar nº 123/2006 deverá apresentar a DECLARAÇÃO DE 
MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE - ANEXO 4 (MODELO) e a CERTIDÃO EXPEDIDA PELA 
JUNTA COMERCIAL, seguindo a previsão da Instrução Normativa DREI nº 10/2013. 

7 - Caso o licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte seja optante pelo Sistema 
Simples Nacional de Tributação, regido pela Lei Complementar nº 123/2006, deverá apresentar também o 
comprovante de opção obtido no site do Ministério da Fazenda 
(<http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional>). 

8 - O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos na esfera civil, penal e administrativa.

9 - Na mesma fase de credenciamento as empresas licitantes deverão apresentar a DECLARAÇÃO DE 
ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS - ANEXO 5 (MODELO).

10 - Caso não haja representante presente à sessão, a licitante deverá remeter a declaração de que trata o item 9 -
ANEXO 5 (MODELO), juntamente com a cópia autenticada do registro comercial, no caso de empresa individual, 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social e seus termos aditivos ou Contrato Social Consolidado, em se tratando 
de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado do documento de eleição de seus 
administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em 
exercício, em envelope apartado que deverá trazer os seguintes dizeres: "Prefeitura Municipal de Vila 
Valério/ES, Nº do Pregão Presencial - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DAS 
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c) deve conter de forma separada na proposta o preço unitário, o preço total e o preço global;
d) devem estar incluídos nos preços propostos todas as despesas e custos, como transporte, tributos de qualquer
natureza e todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com o objeto da licitação;
e) deve informar que a validade da proposta de preços é de 12 (doze) meses, que coincide com o prazo de
validade da Ata de Registro de Preços.
f) caso a validade da proposta não esteja expressamente indicada na proposta de preço, a mesma será
considerada não inferior a 12 (doze) meses.
2 - Ocorrendo diferença entre os preços unitários e subtotais ou, ainda, entre estes e o total, prevalecerão
sempre os primeiros, devendo o Pregoeiro proceder às correções necessárias. No caso de divergência entre os
valores em algarismos e por extenso, prevalecerão os últimos.
3 - Cada licitante somente poderá apresentar uma proposta de preço. Caso a licitante apresente mais de uma
proposta, o Pregoeiro considerará àquela mais vantajosa para a PMVIVA/ES.
4 - O preço ofertado na proposta ou em cada lance será de exclusiva e total responsabilidade da empresa
licitante, não podendo ser alterado após a sua manifestação, com exceção da negociação constante no art. 4º,
XVII da Lei nº 10.520/2002.
5 - A simples apresentação da proposta de preço implica na aceitação integral de todas as condições
estabelecidas neste edital, obrigando-se a licitante ao cumprimento de todas as exigências nele contidas.
6 - A proposta de preço deverá descrever o objeto ofertado, trazendo a indicação do FABRICANTE/MARCA,
conforme as especificações contidas no ANEXO 1, evitando sinônimos técnicos, omissões ou acréscimos
referentes à especificação do objeto.
7 - Serão desclassificadas as propostas que:
a) não atenderem às disposições contidas neste edital;
b) apresentarem vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes;
c) apresentarem preços incompatíveis com os praticados no mercado;
8 - AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTAM NO ANEXO 1 - PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL.
9 - A Proposta de Preços poderá ser elaborada através do software E&L - Arquivo PCA (Proposta Comercial
Automática), disponível no site da Prefeitura Municipal de Vila Valério www.vilavalerio.es.gov.br, localizado na
página Licitações juntamente com o Edital e seus Anexos. O arquivo PCA deverá ser salvo em mídia digital (pen
drive, cd), contendo os mesmos preços ofertados na proposta escrita e impressa, entregue dentro do ENVELOPE
01 - PROPOSTA DE PREÇOS, para que possa ser migrada para o equipamento de informática da Equipe de Apoio
ao Pregoeiro.
9.1 - Está disponibilizado na página <http://www.el.com.br/?page_id=2612> o executável para download, que
será utilizado para leitura do Arquivo PCA e preenchimento da proposta.
9.2 - Ocorrendo qualquer divergência entre a proposta de preços escrita e a proposta elaborada através do
software E&L - Arquivo PCA (Proposta Comercial Automática), prevalecerá a proposta escrita e impressa.
9.3 - A não apresentação da proposta em mídia digital, no momento da sessão não acarretará a desclassificação
de qualquer empresa licitante.

VIII - PROCEDIMENTOS DE JULGAMENTO 
1 - Após a abertura da SESSÃO PÚBLICA pelo Pregoeiro, não serão admitidos novos licitantes.
2 - Para o julgamento das propostas será adotado o critério do MENOR PREÇO POR LOTE. 
3 - O procedimento do julgamento compreenderá a abertura dos respectivos envelopes, a leitura das propostas
de preço, a verificação da conformidade das mesmas com os requisitos estabelecidos no edital e seus anexos,
identificando as propostas aptas à classificação pelo critério estabelecido no item acima.
4 - Na sequência o Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado
propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço,
para participarem da etapa de oferta de lances.
5 - Não havendo pelo menos três propostas de preços na condição definida acima, os autores das melhores
propostas, até o máximo de 3 (três), poderão participar da etapa de oferta de lances. 
6 - Na etapa de oferta de lances será concedida às empresas licitantes classificadas a oportunidade para nova
disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes.
7 - O Pregoeiro convidará individualmente as empresas licitantes classificadas, de forma sequencial, a apresentar
lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de

EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS".

11 - A apresentação no CREDENCIAMENTO do original ou cópia autenticada do registro comercial, no caso de 
empresa individual, ato constitutivo, estatuto ou contrato social e seus termos aditivos ou Contrato Social 
Consolidado, em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado do 
documento de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, 
acompanhada de prova da diretoria em exercício, isentam a licitante de juntá-los no ENVELOPE 2 -
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

12 - A empresa licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos na esfera civil, penal e 
administrativa.

VI - APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

1 - A Proposta de Preço e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados no dia e hora previamente 
estabelecidos para o início da sessão pública do Pregão, em envelopes distintos, lacrados e indevassáveis, sob 
pena de desclassificação, contendo em sua parte externa, as seguintes informações:

ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇO

À Prefeitura Municipal de Vila Valério/ES

Pregão Presencial para Registro de Preços nº 000006/2023

Razão Social

CNPJ

ENDEREÇO

ENVELOPE 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

À Prefeitura Municipal de Vila Valério/ES

Pregão Presencial para Registro de Preços nº 000006/2023

Razão Social 

CNPJ

ENDEREÇO

2 - Não serão aceitos os envelopes de Proposta de Preços e Documentos de Habilitação entregues na PMVIVA/ES 
sem protocolar.

3 - Poderão ser acessados os envelopes de licitantes que encaminharem via CORREIOS, o envelope de proposta 
de preços e de habilitação, desde que apresentem fora dos envelopes no mínimo a declaração de que trata o item 
9 do Capitulo V - ANEXO 5 (MODELO), assinada por representante legal ou constituído. No caso de 
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valor.
8 - Durante a sessão pública o Pregoeiro poderá estabelecer regras e prazos razoáveis para o bom andamento
do procedimento licitatório.
9 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convidado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão da
empresa licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito
de ordenação das propostas.
10 - Não poderá haver desistência ou retratação dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às
penalidades previstas em lei e neste edital. 
11 - Não havendo mais interesse dos licitantes em apresentar lance verbal, será encerrada a etapa competitiva e
ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço.
12 - O Pregoeiro poderá negociar o preço com a empresa licitante vencedora, buscando a proposta mais
vantajosa para a PMVIVA/ES.
13 - Verificando o Pregoeiro que os preços apresentados não são compatíveis com os atuais praticados no
mercado ou até mesmo propostos em licitações anteriores, poderá decidir justificadamente pela suspensão do
Pregão, para melhor avaliação das regras editalícias e aspectos pertinentes ao(s) preço(s) cotado(s), podendo
também optar pela repetição do procedimento.
14 - Se o Pregoeiro entender que o(s) preço(s) é(são) inexequível(eis), fixará prazo para que o licitante
demonstre a exequibilidade de sua proposta através de planilha de custos ou outros documentos. Não ocorrendo
a comprovação da exequibilidade do(s) preço(s), a proposta será desclassificada.
15 - Após a fase de lances, se a proposta melhor classificada não tiver sido apresentada por Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte, e houver proposta de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que seja igual ou
até 5% (cinco por cento) superior à melhor proposta classificada, estará configurado o empate ficto/virtual. Neste
caso, proceder-se-á da seguinte forma:
a) a Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte melhor classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos,
apresentar proposta de preço inferior a do licitante melhor classificado e, se atendidas as exigências deste edital,
ser considerada vencedora do certame;
b) não sendo considerada vencedora do certame a Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte melhor
classificada, na forma anterior, em havendo outras empresas licitantes de mesma natureza que tenham ofertado
propostas que se enquadram no limite do empate ficto/virtual, estas serão convocadas, na ordem classificatória,
para o exercício do mesmo direito; 
c) a empresa convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, concedidos pelo
Pregoeiro, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006;
d) na hipótese de não contratação nos termos previstos acima, o procedimento licitatório prossegue com as
demais empresas licitantes.
16 - Será registrado na Ata da sessão pública os licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à
margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de
1993.
17 - O registro a que se refere o item 16 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso de
impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto
Municipal nº 033/2021.
18 - Se houver mais de um licitante na situação de que trata o item 16, serão classificados segundo a ordem da
última proposta apresentada durante a fase competitiva.
19 - A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 16 será
efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 do Decreto Municipal  nº 033/2021 e quando houver
necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21.

IX - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
1 - Para promover a habilitação no procedimento, a empresa licitante deverá apresentar os documentos abaixo
relacionados.  
2 - Os documentos exigidos neste edital poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia
legível, autenticada por cartório competente, com exceção dos extraídos pela internet, com vigência plena na
data fixada para sua apresentação. 

representante legal constituído, acompanhada do original ou cópia autenticada da procuração pública ou particular, 
juntamente com a cópia autenticada do registro comercial, no caso de empresa individual, ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social e seus termos aditivos ou Contrato Social Consolidado, em se tratando de sociedade comercial 
e, no caso de sociedade por ações, acompanhado do documento de eleição de seus administradores; inscrição do 
ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em exercício, em envelope 
apartado que deverá trazer os seguintes dizeres: "Prefeitura Municipal de Vila Valério/ES, Nº do Pregão 
Presencial - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS".

VII - PROPOSTA DE PREÇO 

1 - A proposta deverá atender aos seguintes requisitos:

a) ser digitada, preferencialmente em papel timbrado da empresa, sem emendas, rasuras e entrelinhas, 
com todos os valores propostos expressos, com no máximo duas casas decimais após a vírgula, 
obrigatoriamente em real, contendo data, assinatura do representante legal e rubrica em todas as folhas;

b) deve informar a razão social, número do CNPJ, endereço completo da empresa licitante, telefone/fac-
símile e e-mail;

c) deve conter de forma separada na proposta o preço unitário, o preço total e o preço global;

d) devem estar incluídos nos preços propostos todas as despesas e custos, como transporte, tributos de 
qualquer natureza e todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com o objeto da licitação;

e) deve informar que a validade da proposta de preços é de 12 (doze) meses, que coincide com o prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços.

f) caso a validade da proposta não esteja expressamente indicada na proposta de preço, a mesma será 
considerada não inferior a 12 (doze) meses.

2 - Ocorrendo diferença entre os preços unitários e subtotais ou, ainda, entre estes e o total, prevalecerão sempre 
os primeiros, devendo o Pregoeiro proceder às correções necessárias. No caso de divergência entre os valores em 
algarismos e por extenso, prevalecerão os últimos.

3 - Cada licitante somente poderá apresentar uma proposta de preço. Caso a licitante apresente mais de uma 
proposta, o Pregoeiro considerará àquela mais vantajosa para a PMVIVA/ES.

4 - O preço ofertado na proposta ou em cada lance será de exclusiva e total responsabilidade da empresa licitante, 
não podendo ser alterado após a sua manifestação, com exceção da negociação constante no art. 4º, XVII da Lei 
nº 10.520/2002.

5 - A simples apresentação da proposta de preço implica na aceitação integral de todas as condições 
estabelecidas neste edital, obrigando-se a licitante ao cumprimento de todas as exigências nele contidas.

6 - A proposta de preço deverá descrever o objeto ofertado, trazendo a indicação do FABRICANTE/MARCA, 
conforme as especificações contidas no ANEXO 1, evitando sinônimos técnicos, omissões ou acréscimos 
referentes à especificação do objeto.
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3 - Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos originais sejam
apresentados ao Pregoeiro ou à Equipe de Apoio para autenticação, desde que efetuada antes da etapa do
CREDENCIAMENTO, previsto no item II - SESSÃO PÚBLICA.
3.1 - Para autenticação de cópias pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, somente será considerado a
apresentação do documento original, sendo desconsiderada cópia de documento autenticado em cartório.   

4 - HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) registro comercial, no caso de empresa individual;
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado e suas alterações, ou contrato
consolidado, em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado do
documento de eleição de seus administradores; 
c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em exercício; 
d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento expedido no
país.
5 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
b) prova de regularidade de Tributos Federais, Divida Ativa da União e Seguridade Social - Certidão Conjunta
PGFN e RFB;
c) prova de regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a empresa;
d) prova de regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for sediada a empresa;
e) prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa. 
5.1 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para fins de habilitação deverão conter o
nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo, observando-se que:
a) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em seu nome;
b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome desta; 
c) se a licitante for matriz, e a executora do contrato for filial, a documentação deverá ser apresentada com CNPJ
da matriz e da filial, simultaneamente; 
d) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz. 
5.2 - Figuram como exceções as certidões cuja abrangência atinge tanto a empresa matriz quanto as filiais (INSS
e PGFN/RFB).
5.3 - O Pregoeiro e a equipe de apoio durante a análise dos documentos de habilitação procederão a validação
das certidões negativas/positivas apresentadas nos sítios eletrônicos dos órgãos oficiais (RECEITA FEDERAL,
PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, PREVIDÊNCIA SOCIAL,
SECRETARIAS DA FAZENDA E TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO).
5.4 - Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor deverão ser
datados dos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data de abertura do Pregão. 
6 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
a) - Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica em nome da empresa licitante, fornecido(s) por pessoas
jurídicas de direito público ou privado, que comprove(m) a aptidão para o desempenho de atividade pertinente e
compatível em características e quantidades indicadas no ANEXO 1.
6.1 - O(s) atestado(s) deve(m) ser emitido(s) em papel timbrado da empresa contratante, assinado por seu
representante legal, discriminando o teor da contratação e os dados da empresa contratada.
6.2 - A PMVIVA/ES poderá promover diligências para averiguar a veracidade das informações constantes nos
documentos apresentados, caso julgue necessário, estando sujeita à inabilitação, a licitante que apresentar
documentos em desacordo com as informações obtidas pela Equipe de Pregão, além de incorrer nas sanções
previstas na Lei n° 8.666/1993.
7 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 a)Apresentação da Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial e Extrajudicial expedida pelo distribuidor
da sede da pessoa jurídica, observada a data de validade definida no instrumento. No caso de silêncio do
documento a respeito de sua validade, a certidão negativa de falência para fins de habilitação, deverá apresentar

7 - Serão desclassificadas as propostas que:

a) não atenderem às disposições contidas neste edital;

b) apresentarem vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes;

c) apresentarem preços incompatíveis com os praticados no mercado;

8 - AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTAM NO ANEXO 1 - PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL.

9 - A Proposta de Preços poderá ser elaborada através do software E&L - Arquivo PCA (Proposta Comercial 
Automática), disponível no site da Prefeitura Municipal de Vila Valério www.vilavalerio.es.gov.br, localizado 
na página Licitações juntamente com o Edital e seus Anexos. O arquivo PCA deverá ser salvo em mídia 
digital (pen drive, cd), contendo os mesmos preços ofertados na proposta escrita e impressa, entregue 
dentro do ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇOS, para que possa ser migrada para o equipamento de 
informática da Equipe de Apoio ao Pregoeiro.

9.1 - Está disponibilizado na página <http://www.el.com.br/?page_id=2612> o executável para download, 
que será utilizado para leitura do Arquivo PCA e preenchimento da proposta.

9.2 - Ocorrendo qualquer divergência entre a proposta de preços escrita e a proposta elaborada através do 
software E&L - Arquivo PCA (Proposta Comercial Automática), prevalecerá a proposta escrita e impressa.

9.3 - A não apresentação da proposta em mídia digital, no momento da sessão não acarretará a 
desclassificação de qualquer empresa licitante.

VIII - PROCEDIMENTOS DE JULGAMENTO 

1 - Após a abertura da SESSÃO PÚBLICA pelo Pregoeiro, não serão admitidos novos licitantes.

2 - Para o julgamento das propostas será adotado o critério do MENOR PREÇO POR LOTE. 

3 - O procedimento do julgamento compreenderá a abertura dos respectivos envelopes, a leitura das propostas de 
preço, a verificação da conformidade das mesmas com os requisitos estabelecidos no edital e seus anexos, 
identificando as propostas aptas à classificação pelo critério estabelecido no item acima.

4 - Na sequência o Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado 
propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço, para 
participarem da etapa de oferta de lances.

5 - Não havendo pelo menos três propostas de preços na condição definida acima, os autores das melhores 
propostas, até o máximo de 3 (três), poderão participar da etapa de oferta de lances. 

6 - Na etapa de oferta de lances será concedida às empresas licitantes classificadas a oportunidade para nova 
disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes.

7 - O Pregoeiro convidará individualmente as empresas licitantes classificadas, de forma sequencial, a apresentar 
lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de 
valor.
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data de emissão de, no máximo, 60 (sessenta) dias anteriores à data fixada para a sessão de abertura da
Licitação.

 8- QUALIFICAÇÃO SOCIAL 
 a)A empresa licitante deverá apresentar a DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DO ART. 7º, XXXIII, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL - ANEXO 6 (MODELO), atestando que não possui em seu quadro de empregado(s),
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) em qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.
9 - OUTRAS DECLARAÇÕES
a) - A empresa licitante deverá apresentar a DECLARAÇÃO de que não possui em seu quadro societário, servidor
com vínculo empregatício com a Prefeitura Municipal de Vila Valério. (CONFORME ANEXO 9 - MODELO)

X - RECURSOS
1 - Declarada a licitante vencedora, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de
recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando
as demais licitantes desde logo intimadas para em 03 (três) dias apresentarem contrarrazões, que começarão a
correr do término do prazo concedido a recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
2 - A falta de manifestação imediata e motivada da empresa licitante importará na decadência do direito de
recurso.
3 - Os recursos e as contrarrazões deverão ser impressos, contendo a razão social, o CNPJ, o endereço, o
telefone e o e-mail da empresa licitante, estar rubricados em todas as folhas e assinados pelos representantes
legais ou credenciados.
4 - Os recursos e as contrarrazões devem ser dirigidos ao Pregoeiro e protocolados na PMVIVA/ES.
5 - Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela empresa licitante. 
6 - As intenções recursais relativas a recursos não admitidos e recursos rejeitados pelo Pregoeiro deverão ser
dirigidas ao Prefeito Municipal de Vila Valério/ES, através de protocolo na PMVIVA/ES, nos mesmos moldes do
item 3.
7 - O acolhimento do recurso implicará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

XI - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
1 - Será lavrada ata circunstanciada da Sessão Pública do Pregão com o registro das empresas licitantes
credenciadas, das propostas de preço escritas e verbais, conforme a ordem de classificação, da análise dos
documentos de habilitação, dos recursos interpostos, além de outros fatos pertinentes. 
2 - A adjudicação do objeto do Pregão é atribuição do Pregoeiro, exceto quando houver manifestação de recurso,
hipótese em que a adjudicação caberá a autoridade superior da PMVIVA/ES.
3 - A homologação do Pregão cabe à autoridade superior da PMVIVA/ES.

XII - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
1 - Após a homologação do Pregão, a empresa licitante classificada será convocada para assinar a Ata de
Registro de Preços no prazo de até 03 (três) dias úteis.
2 - A PMVIVA/ES poderá prorrogar o prazo acima fixado, uma vez, por igual período, quando solicitado pelo
fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela administração.
3 - O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados do dia posterior à data de
sua publicação no Diário Oficial, vedada a sua prorrogação.
3.1 - A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido neste
artigo, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.
4 - As contratações decorrentes do Registro de Preços terão como prazo inicial o recebimento da Requisição
emitida pela PMVIVA/ES, tendo como prazo final o recebimento definitivo dos materiais ou serviços pelo setor
demandante, observados os prazos de entrega ou execução fixados no TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO 2.
5 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações que deles poderão advir,
facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a aquisição pretendida nas hipóteses
previstas na Lei nº 8.666/1993, mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do registro a
preferência de fornecimento em igualdade de condições.

8 - Durante a sessão pública o Pregoeiro poderá estabelecer regras e prazos razoáveis para o bom andamento do 
procedimento licitatório.

9 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convidado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão da empresa 
licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de 
ordenação das propostas.

10 - Não poderá haver desistência ou retratação dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às 
penalidades previstas em lei e neste edital. 

11 - Não havendo mais interesse dos licitantes em apresentar lance verbal, será encerrada a etapa competitiva e 
ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço.

12 - O Pregoeiro poderá negociar o preço com a empresa licitante vencedora, buscando a proposta mais vantajosa 
para a PMVIVA/ES.

13 - Verificando o Pregoeiro que os preços apresentados não são compatíveis com os atuais praticados no 
mercado ou até mesmo propostos em licitações anteriores, poderá decidir justificadamente pela suspensão do 
Pregão, para melhor avaliação das regras editalícias e aspectos pertinentes ao(s) preço(s) cotado(s), podendo 
também optar pela repetição do procedimento.

14 - Se o Pregoeiro entender que o(s) preço(s) é(são) inexequível(eis), fixará prazo para que o licitante demonstre 
a exequibilidade de sua proposta através de planilha de custos ou outros documentos. Não ocorrendo a 
comprovação da exequibilidade do(s) preço(s), a proposta será desclassificada.

15 - Após a fase de lances, se a proposta melhor classificada não tiver sido apresentada por Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte, e houver proposta de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que seja igual ou 
até 5% (cinco por cento) superior à melhor proposta classificada, estará configurado o empate ficto/virtual. Neste 
caso, proceder-se-á da seguinte forma:

a) a Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte melhor classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, 
apresentar proposta de preço inferior a do licitante melhor classificado e, se atendidas as exigências deste edital, 
ser considerada vencedora do certame;

b) não sendo considerada vencedora do certame a Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte melhor 
classificada, na forma anterior, em havendo outras empresas licitantes de mesma natureza que tenham ofertado 
propostas que se enquadram no limite do empate ficto/virtual, estas serão convocadas, na ordem classificatória, 
para o exercício do mesmo direito; 

c) a empresa convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, concedidos pelo 
Pregoeiro, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006;

d) na hipótese de não contratação nos termos previstos acima, o procedimento licitatório prossegue com as 
demais empresas licitantes.

16 - Será registrado na Ata da sessão pública os licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços 
iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à 
margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993.

17 - O registro a que se refere o item 16 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso de 
impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto 

7/46Rua Lourenço De Martins, 190 – Centro, Vila Valério/ES – Fone: 27 3728-1000 – www.vilavalerio.es.gov.br

A
ssinado digitalm

ente. A
cesse: http://vilavalerio.es.gov.br/ C

have: 25137529-71ec-4800-a87b-7e34b2e0e29a
E

dital de Licitação N
º 000040/2023

Pág. 291

000383/2023



PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO
Governo do Estado do ESPÍRITO SANTO

Nº Rubrica

PREGÃO PRESENCIAL Nº 000006/2023

6 - Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado
durante a fase competitiva.
7 - Será incluído, na respectiva ata de registro de preços na forma de anexo, o registro dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do
certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos
previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993.
8 - O preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no Portal da Prefeitura Municipal de Vila
Valério e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços; e
9 - A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações.
10 - O registro a que se refere o item 7 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso de
impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do
Decreto Municipal nº 033/2021.
11 - Se houver mais de um licitante na situação de que trata o item 7, serão classificados segundo a ordem da
última proposta apresentada durante a fase competitiva.
12 -  A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será efetuada, na hipótese prevista no
parágrafo único do art. 13 do Decreto Municipal nº 033/2021 e quando houver necessidade de contratação de
fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21.   
13 - O anexo que trata o item 7 consiste na ata de realização da sessão pública do pregão, que conterá a
informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do
certame. 
14 - Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá
ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal que não tenha participado do
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
15 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de
registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de
adesão. 
16 -  Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.   
17 -  As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
18 -  O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 
19 - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
20 -  Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada  a ampla defesa e o contraditório,  de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
 

XIII - DO CONTRATO
1 - O Contrato será formalizado na forma da Minuta constante do ANEXO 8.
2 - A(s) empresa(s) contratada(s) será(ão) convocada(s) para assinar o Contrato no prazo de até 03 (três) dias
úteis.
3 - A PMVIVA/ES poderá prorrogar o prazo acima fixado, por igual período, quando solicitado pela contratada,
desde que ocorra motivo justificado aceito pela administração, nos termos do art. 64, §1º da Lei nº 8.666/1993.

XIV - ORIENTAÇÕES SOBRE O FORNECIMENTO DOS MATERIAIS
1 - A PMVIVA/ES, por intermédio do Setor de Compras, convocará a(s) empresa(s) vencedora(s) do Registro de
Preços para retirar a(s) respectiva(s) Ordem(ns) de Fornecimento.

Municipal nº 033/2021.

18 - Se houver mais de um licitante na situação de que trata o item 16, serão classificados segundo a ordem da 
última proposta apresentada durante a fase competitiva.

19 - A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 16 será efetuada, 
na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 do Decreto Municipal  nº 033/2021 e quando houver necessidade 
de contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21.

IX - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

1 - Para promover a habilitação no procedimento, a empresa licitante deverá apresentar os documentos abaixo 
relacionados.  

2 - Os documentos exigidos neste edital poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia 
legível, autenticada por cartório competente, com exceção dos extraídos pela internet, com vigência plena na data 
fixada para sua apresentação. 

3 - Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos originais sejam apresentados 
ao Pregoeiro ou à Equipe de Apoio para autenticação, desde que efetuada antes da etapa do 
CREDENCIAMENTO, previsto no item II - SESSÃO PÚBLICA.

3.1 - Para autenticação de cópias pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, somente será considerado a 
apresentação do documento original, sendo desconsiderada cópia de documento autenticado em cartório.   

4 - HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) registro comercial, no caso de empresa individual;

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado e suas alterações, ou contrato 
consolidado, em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado do 
documento de eleição de seus administradores; 

c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em exercício; 

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento expedido no 
país.

5 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

b) prova de regularidade de Tributos Federais, Divida Ativa da União e Seguridade Social - Certidão Conjunta 
PGFN e RFB;

c) prova de regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a empresa;

d) prova de regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for sediada a empresa;

e) prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
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2 - O prazo para a retirada da Ordem de Fornecimento, após a convocação, é de 02 (dois) dias úteis.
3 - O fornecimento da merenda escolar será de forma parcelada, de acordo com a demanda, com a quantidade
mínima de 1/12 sobre a quantidade por item estimada para o
exercício de 2023. 
4 - O prazo de entrega dos produtos é de 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da data de recebimento da
Autorização de Fornecimento, as entregas das unidades escolares: EMEF VIVA KAIO FREDY DARÉ GRIGOLETO,
EMEF JURAMA, EMEF ARARIBÓIA, EMEF MARIA LUIZA JORGE DOS REIS, EMEIEF WELTON ALTOÉ CALIMAN,
EMEIEF PARAISO NOVO, EMEIEF BERNARDO MANTOVANELLI, EMEFERC AGOSTINHO PARTELLI, EMEI CINDERELA,
EMEI NOBERTO SANTANA, EMEI OTILIA BREDA DE MARTINS, EMEI NOBERTO MARCELO CHAGAS, EMEI ATILIO
FELIPE E EMEI THEREZA DE JESUS BONOMO QUEIROZ, ficam por conta do contratado.
5 - Caberá à empresa vencedora, no momento da entrega dos produtos, atender ao que segue:
a) Apresentar os produtos com a embalagem em perfeito estado (em embalagem original íntegra - com a
descrição do produto em língua portuguesa.
b) A Nota Fiscal deve conter: Descrição, unidade de fornecimento, quantidade, valor unitário, valor total, número
do processo e Pregão, número da Ata de Registro de Preços e Número da Autorização de Fornecimento de
Material (AFM).
c) Havendo erro na Nota Fiscal ou Nota Fiscal/Fatura ou outra circunstância impeditiva, o recebimento definitivo
será suspenso, até que a empresa tome as medidas saneadoras necessárias.
d) Ficam a cargo da Contratada todas as despesas com seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e
previdenciários decorrentes do fornecimento, os quais não acrescentarão quaisquer ônus para a PMVIVA.
e) Para o fornecimento de todos os itens a empresa CONTRATADA deverá obedecer rigorosamente todas as
especificações e exigências do edital, bem como o estabelecido na Lei 8.078/90 e demais normas vigentes
pertinentes ao caso.

XV - RECEBIMENTO E PAGAMENTO 
1 - Os pagamentos serão efetuados mediante o fornecimento à PMVIVA/ES de NOTA FISCAL ELETRÔNICA, bem
como os documentos de regularidade fiscal exigidos para a habilitação no procedimento licitatório. Estes
documentos depois de conferidos e visados, serão encaminhados para processamento e pagamento no prazo de
30 (trinta) dias, após a respectiva apresentação. 
2 - A nota fiscal deverá conter o mesmo CNPJ e razão social apresentados na etapa de CREDENCIAMENTO e
acolhidos nos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
3 - Qualquer alteração feita no contrato social, ato constitutivo ou estatuto que modifique as informações
registradas no Pregão, deverá ser comunicado à PMVIVA/ES, mediante documentação própria, para apreciação
da autoridade competente.
4 - Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), o(s) mesmo(s) será(ão) devolvido(s) à
empresa contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da
data de apresentação do novo documento, devidamente corrigido.
5 - A PMVIVA/ES poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem devidos pela
empresa contratada, em decorrência de descumprimento de suas obrigações.
6 - O pagamento referente ao valor da nota fiscal somente será feito em carteira ou cobrança simples, sendo
expressamente vedada à empresa contratada a cobrança ou desconto de duplicatas por meio da rede bancária
ou de terceiros.
7 - Para a efetivação do pagamento a licitante deverá manter as mesmas condições previstas neste edital no que
concerne a proposta de preço e a habilitação.

XVI - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
1 - O valor contratado é fixo e irreajustável pelo período de 12 (doze) meses, contados do mês de emissão da
proposta comercial, conforme Art. 2º e 3º da Lei nº 10.192/2001.
2 - O valor contratado poderá ser reajustado desde que decorrido 01 (um) ano, a contar do mês de  emissão  da 
proposta  comercial,  levando  em consideração o Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE ou outro
que venha a substituí-lo. 
3 - O valor contratado poderá ser revisto para mais ou para menos, em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços/bens registrados, consoante art. 17, 18

certidão negativa. 

5.1 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para fins de habilitação deverão conter o nome 
da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo, observando-se que:

a) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em seu nome;

b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome desta; 

c) se a licitante for matriz, e a executora do contrato for filial, a documentação deverá ser apresentada com CNPJ 
da matriz e da filial, simultaneamente; 

d) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 

5.2 - Figuram como exceções as certidões cuja abrangência atinge tanto a empresa matriz quanto as filiais (INSS e 
PGFN/RFB).

5.3 - O Pregoeiro e a equipe de apoio durante a análise dos documentos de habilitação procederão a validação das 
certidões negativas/positivas apresentadas nos sítios eletrônicos dos órgãos oficiais (RECEITA FEDERAL, 
PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, PREVIDÊNCIA SOCIAL, 
SECRETARIAS DA FAZENDA E TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO).

5.4 - Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor deverão ser datados 
dos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data de abertura do Pregão. 

6 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) - Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica em nome da empresa licitante, fornecido(s) por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprove(m) a aptidão para o desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características e quantidades indicadas no ANEXO 1.

6.1 - O(s) atestado(s) deve(m) ser emitido(s) em papel timbrado da empresa contratante, assinado por seu 
representante legal, discriminando o teor da contratação e os dados da empresa contratada.

6.2 - A PMVIVA/ES poderá promover diligências para averiguar a veracidade das informações constantes nos 
documentos apresentados, caso julgue necessário, estando sujeita à inabilitação, a licitante que apresentar 
documentos em desacordo com as informações obtidas pela Equipe de Pregão, além de incorrer nas sanções 
previstas na Lei n° 8.666/1993.

7 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Apresentação da Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial e Extrajudicial expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica, observada a data de validade definida no instrumento. No caso de silêncio do 
documento a respeito de sua validade, a certidão negativa de falência para fins de habilitação, deverá apresentar 
data de emissão de, no máximo, 60 (sessenta) dias anteriores à data fixada para a sessão de abertura da 
Licitação.

8 - QUALIFICAÇÃO SOCIAL 

a) A empresa licitante deverá apresentar a DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DO ART. 7º, XXXIII, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL - ANEXO 6 (MODELO), atestando que não possui em seu quadro de empregado(s), 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) em qualquer 
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e 19 do Decreto Federal 7.892/2013. 
4 - Admitir-se-á o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, sob os ditames contidos no Art. 65, II, d, da Lei
nº 8.666/93, o contrato poderá ser alterado para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente
entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração do serviço ou
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porem de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos
da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual.

XVII - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
1 - O registro do preço será cancelado quando o fornecedor:
I - descumprir as condições da ata de registro de preços;
II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado; ou
IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei
nº 10.520, de 2002.
Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
2 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
I - por razão de interesse público; ou
II - a pedido do fornecedor.

XVIII - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
1 - A empresa licitante deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas no edital e na Ata de Registro
de Preços, sujeitando-se às penalidades constantes no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e nos artigos 86 e 87 da Lei
nº 8.666/1993, conforme o disposto:
a) multa de 1% (um por cento) por dia, limitado a 15% (quinze por cento), incidente sobre o valor da proposta
apresentada, no caso de não atendimento do prazo de assinatura da Ata de Registro de Preços; 
b) multa de 1% (um por cento) por dia, limitado a 15% (quinze por cento), incidente sobre o valor da ordem de
fornecimento, nos casos de: descumprimento do prazo estipulado para a retirada da ordem de fornecimento;
atraso quanto ao prazo de fornecimento dos materiais ou pela recusa em fornecer o objeto, calculada pela
fórmula M = 0,01 x C x D. Tendo como correspondente: M = valor da multa, C = valor da obrigação e D = nú-
mero de dias em atraso;
c) impedimento do direito de licitar e contratar com a PMVIVA/ES por um período de até 2 (dois) anos, no caso
de apresentação de declaração ou documento falso.
2 - A aplicação da penalidade de multa não afasta a aplicação da penalidade de impedimento de licitar ou
contratar;
3 - As sanções administrativas somente serão aplicadas pela PMVIVA/ES após a devida notificação e o transcurso
do prazo estabelecido para a defesa prévia.
4 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, onde será
indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção administrativa que se pretende
aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa.
5 - O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação, onde deverá
ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 da Lei nº 8.666/1993.

XIX - DISPOSIÇÕES FINAIS
1 - É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase do procedimento, efetuar diligências destinadas a esclarecer ou
completar a instrução do processo, sendo vedada às empresas licitantes a juntada posterior de informações ou
documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de credenciamento, classificação e habilitação. 
2 - É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase do procedimento, solicitar informações complementares.

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

9 - OUTRAS DECLARAÇÕES

a) - A empresa licitante deverá apresentar a DECLARAÇÃO de que não possui em seu quadro societário, servidor 
com vínculo empregatício com a Prefeitura Municipal de Vila Valério. (CONFORME ANEXO 9 - MODELO)

X - RECURSOS

1 - Declarada a licitante vencedora, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de 
recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando as 
demais licitantes desde logo intimadas para em 03 (três) dias apresentarem contrarrazões, que começarão a correr 
do término do prazo concedido a recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

2 - A falta de manifestação imediata e motivada da empresa licitante importará na decadência do direito de 
recurso.

3 - Os recursos e as contrarrazões deverão ser impressos, contendo a razão social, o CNPJ, o endereço, o 
telefone e o e-mail da empresa licitante, estar rubricados em todas as folhas e assinados pelos representantes 
legais ou credenciados.

4 - Os recursos e as contrarrazões devem ser dirigidos ao Pregoeiro e protocolados na PMVIVA/ES.

5 - Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela empresa licitante. 

6 - As intenções recursais relativas a recursos não admitidos e recursos rejeitados pelo Pregoeiro deverão ser 
dirigidas ao Prefeito Municipal de Vila Valério/ES, através de protocolo na PMVIVA/ES, nos mesmos moldes do 
item 3.

7 - O acolhimento do recurso implicará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

XI - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

1 - Será lavrada ata circunstanciada da Sessão Pública do Pregão com o registro das empresas licitantes 
credenciadas, das propostas de preço escritas e verbais, conforme a ordem de classificação, da análise dos 
documentos de habilitação, dos recursos interpostos, além de outros fatos pertinentes. 

2 - A adjudicação do objeto do Pregão é atribuição do Pregoeiro, exceto quando houver manifestação de recurso, 
hipótese em que a adjudicação caberá a autoridade superior da PMVIVA/ES.

3 - A homologação do Pregão cabe à autoridade superior da PMVIVA/ES.

XII - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

1 - Após a homologação do Pregão, a empresa licitante classificada será convocada para assinar a Ata de Registro 
de Preços no prazo de até 03 (três) dias úteis.
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3 - É facultado ao Pregoeiro solicitar a contribuição de servidores da PMVIVA/ES para subsidiar a análise técnica
do objeto licitado.
4 - Cabe ao Pregoeiro solucionar os casos omissos do edital com base no ordenamento jurídico vigente e nos
princípios de Direito Público.
5 - A empresa licitante é responsável pela veracidade das informações prestadas e dos documentos
apresentados em qualquer fase do Pregão, cabendo responsabilização na esfera civil, penal e administrativa pela
prática de atos fraudulentos.
6 - Os documentos apresentados no certame não serão devolvidos, salvo se original a ser substituído por cópia
reprográfica autenticada.
7- A Prefeitura Municipal de Vila Valério/ES não se responsabilizará por envelopes encaminhados via postal ou
por outra forma.
8 - Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:
ANEXO 1 - PLANILHA DESCRITIVA;
ANEXO 2 - TERMO DE REFERÊNCIA; 
ANEXO 3 - TERMO DE CREDENCIAMENTO (MODELO);
ANEXO 4 - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (MODELO);
ANEXO 5 - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS (MODELO);
ANEXO 6 - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DO ART. 7º, XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL (MODELO);
ANEXO 7 - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
ANEXO 8 - MINUTA DE CONTRATO;
ANEXO 9 - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM A PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA
VALÉRIO (MODELO).

Vila Valério, em 23 de maio de 2023.

JAIME JULIÃO VIEIRA
Pregoeiro Oficial/PMVIVA

2 - A PMVIVA/ES poderá prorrogar o prazo acima fixado, uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 
fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela administração.

3 - O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados do dia posterior à data de 
sua publicação no Diário Oficial, vedada a sua prorrogação.

3.1 - A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido neste artigo, 
ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

4 - As contratações decorrentes do Registro de Preços terão como prazo inicial o recebimento da Requisição 
emitida pela PMVIVA/ES, tendo como prazo final o recebimento definitivo dos materiais ou serviços pelo setor 
demandante, observados os prazos de entrega ou execução fixados no TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO 2.

5 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações que deles poderão advir, 
facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a aquisição pretendida nas hipóteses 
previstas na Lei nº 8.666/1993, mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência 
de fornecimento em igualdade de condições.

6 - Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado 
durante a fase competitiva.

7 - Será incluído, na respectiva ata de registro de preços na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, 
excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no 
art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993.

8 - O preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no Portal da Prefeitura Municipal de Vila 
Valério e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços; e

9 - A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações.

10 - O registro a que se refere o item 7 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso de 
impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto 
Municipal nº 033/2021.

11 - Se houver mais de um licitante na situação de que trata o item 7, serão classificados segundo a ordem da 
última proposta apresentada durante a fase competitiva.

12 -  A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será efetuada, na hipótese prevista no 
parágrafo único do art. 13 do Decreto Municipal nº 033/2021 e quando houver necessidade de contratação de 
fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21.   

13 - O anexo que trata o item 7 consiste na ata de realização da sessão pública do pregão, que conterá a 
informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do 
certame. 

14 - Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

15 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de 
registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de 

11/46Rua Lourenço De Martins, 190 – Centro, Vila Valério/ES – Fone: 27 3728-1000 – www.vilavalerio.es.gov.br

A
ssinado digitalm

ente. A
cesse: http://vilavalerio.es.gov.br/ C

have: 25137529-71ec-4800-a87b-7e34b2e0e29a
E

dital de Licitação N
º 000040/2023

Pág. 295

000383/2023



PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO
Governo do Estado do ESPÍRITO SANTO

Nº Rubrica

PREGÃO PRESENCIAL Nº 000006/2023

adesão. 

16 -  Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações 
presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.   

17 -  As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

18 -  O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

19 - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação 
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

20 -  Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada  a ampla defesa e o contraditório,  de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

XIII - DO CONTRATO

1 - O Contrato será formalizado na forma da Minuta constante do ANEXO 8.

2 - A(s) empresa(s) contratada(s) será(ão) convocada(s) para assinar o Contrato no prazo de até 03 (três) dias 
úteis.

3 - A PMVIVA/ES poderá prorrogar o prazo acima fixado, por igual período, quando solicitado pela contratada, 
desde que ocorra motivo justificado aceito pela administração, nos termos do art. 64, §1º da Lei nº 8.666/1993.

XIV - ORIENTAÇÕES SOBRE O FORNECIMENTO DOS MATERIAIS

1 - A PMVIVA/ES, por intermédio do Setor de Compras, convocará a(s) empresa(s) vencedora(s) do Registro de 
Preços para retirar a(s) respectiva(s) Ordem(ns) de Fornecimento.

2 - O prazo para a retirada da Ordem de Fornecimento, após a convocação, é de 02 (dois) dias úteis.

3 - O fornecimento da merenda escolar será de forma parcelada, de acordo com a demanda, com a quantidade 
mínima de 1/12 sobre a quantidade por item estimada para o

exercício de 2023. 

4 - O prazo de entrega dos produtos é de 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da data de recebimento 
da Autorização de Fornecimento, as entregas das unidades escolares: EMEF VIVA KAIO FREDY DARÉ 
GRIGOLETO, EMEF JURAMA, EMEF ARARIBÓIA, EMEF MARIA LUIZA JORGE DOS REIS, EMEIEF WELTON 
ALTOÉ CALIMAN, EMEIEF PARAISO NOVO, EMEIEF BERNARDO MANTOVANELLI, EMEFERC AGOSTINHO 
PARTELLI, EMEI CINDERELA, EMEI NOBERTO SANTANA, EMEI OTILIA BREDA DE MARTINS, EMEI 
NOBERTO MARCELO CHAGAS, EMEI ATILIO FELIPE E EMEI THEREZA DE JESUS
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BONOMO QUEIROZ, ficam por conta do contratado.

5 - Caberá à empresa vencedora, no momento da entrega dos produtos, atender ao que segue:

a) Apresentar os produtos com a embalagem em perfeito estado (em embalagem original íntegra - com a 
descrição do produto em língua portuguesa.

b) A Nota Fiscal deve conter: Descrição, unidade de fornecimento, quantidade, valor unitário, valor total, número do 
processo e Pregão, número da Ata de Registro de Preços e Número da Autorização de Fornecimento de Material 
(AFM).

c) Havendo erro na Nota Fiscal ou Nota Fiscal/Fatura ou outra circunstância impeditiva, o recebimento definitivo 
será suspenso, até que a empresa tome as medidas saneadoras necessárias.

d) Ficam a cargo da Contratada todas as despesas com seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários decorrentes do fornecimento, os quais não acrescentarão quaisquer ônus para a PMVIVA.

e) Para o fornecimento de todos os itens a empresa CONTRATADA deverá obedecer rigorosamente todas as 
especificações e exigências do edital, bem como o estabelecido na Lei 8.078/90 e demais normas vigentes 
pertinentes ao caso.

XV - RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

1 - Os pagamentos serão efetuados mediante o fornecimento à PMVIVA/ES de NOTA FISCAL ELETRÔNICA, bem 
como os documentos de regularidade fiscal exigidos para a habilitação no procedimento licitatório. Estes 
documentos depois de conferidos e visados, serão encaminhados para processamento e pagamento no prazo de 
30 (trinta) dias, após a respectiva apresentação. 

2 - A nota fiscal deverá conter o mesmo CNPJ e razão social apresentados na etapa de CREDENCIAMENTO e 
acolhidos nos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

3 - Qualquer alteração feita no contrato social, ato constitutivo ou estatuto que modifique as informações 
registradas no Pregão, deverá ser comunicado à PMVIVA/ES, mediante documentação própria, para apreciação 
da autoridade competente.

4 - Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), o(s) mesmo(s) será(ão) devolvido(s) à empresa 
contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de 
apresentação do novo documento, devidamente corrigido.

5 - A PMVIVA/ES poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem devidos pela empresa 
contratada, em decorrência de descumprimento de suas obrigações.

6 - O pagamento referente ao valor da nota fiscal somente será feito em carteira ou cobrança simples, sendo 
expressamente vedada à empresa contratada a cobrança ou desconto de duplicatas por meio da rede bancária ou 
de terceiros.

7 - Para a efetivação do pagamento a licitante deverá manter as mesmas condições previstas neste edital no que 
concerne a proposta de preço e a habilitação.
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XVI - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

1 - O valor contratado é fixo e irreajustável pelo período de 12 (doze) meses, contados do mês de emissão da 
proposta comercial, conforme Art. 2º e 3º da Lei nº 10.192/2001.

2 - O valor contratado poderá ser reajustado desde que decorrido 01 (um) ano, a contar do mês de  emissão  da  
proposta  comercial,  levando  em consideração o Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE ou 
outro que venha a substituí-lo. 

3 - O valor contratado poderá ser revisto para mais ou para menos, em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços/bens registrados, consoante art. 17, 18 e 
19 do Decreto Federal 7.892/2013. 

4 - Admitir-se-á o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, sob os ditames contidos no Art. 65, II, d, da Lei nº 
8.666/93, o contrato poderá ser alterado para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração do serviço ou fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porem de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual.

XVII - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

1 - O registro do preço será cancelado quando o fornecedor:

I - descumprir as condições da ata de registro de preços;

II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável;

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
ou

IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 
10.520, de 2002.

Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

2 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

I - por razão de interesse público; ou

II - a pedido do fornecedor.

XVIII - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1 - A empresa licitante deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas no edital e na Ata de Registro 
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de Preços, sujeitando-se às penalidades constantes no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e nos artigos 86 e 87 da Lei nº 
8.666/1993, conforme o disposto:

a) multa de 1% (um por cento) por dia, limitado a 15% (quinze por cento), incidente sobre o valor da proposta 
apresentada, no caso de não atendimento do prazo de assinatura da Ata de Registro de Preços; 

b) multa de 1% (um por cento) por dia, limitado a 15% (quinze por cento), incidente sobre o valor da ordem de 
fornecimento, nos casos de: descumprimento do prazo estipulado para a retirada da ordem de fornecimento; 
atraso quanto ao prazo de fornecimento dos materiais ou pela recusa em fornecer o objeto, calculada pela fórmula 
M = 0,01 x C x D. Tendo como correspondente: M = valor da multa, C = valor da obrigação e D = número de dias 
em atraso;

c) impedimento do direito de licitar e contratar com a PMVIVA/ES por um período de até 2 (dois) anos, no caso de 
apresentação de declaração ou documento falso.

2 - A aplicação da penalidade de multa não afasta a aplicação da penalidade de impedimento de licitar ou 
contratar;

3 - As sanções administrativas somente serão aplicadas pela PMVIVA/ES após a devida notificação e o transcurso 
do prazo estabelecido para a defesa prévia.

4 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, onde será 
indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção administrativa que se pretende 
aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa.

5 - O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação, onde deverá 
ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 da Lei nº 8.666/1993.

XIX - DISPOSIÇÕES FINAIS

1 - É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase do procedimento, efetuar diligências destinadas a esclarecer ou 
completar a instrução do processo, sendo vedada às empresas licitantes a juntada posterior de informações ou 
documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de credenciamento, classificação e habilitação. 

2 - É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase do procedimento, solicitar informações complementares.

3 - É facultado ao Pregoeiro solicitar a contribuição de servidores da PMVIVA/ES para subsidiar a análise técnica 
do objeto licitado.

4 - Cabe ao Pregoeiro solucionar os casos omissos do edital com base no ordenamento jurídico vigente e nos 
princípios de Direito Público.

5 - A empresa licitante é responsável pela veracidade das informações prestadas e dos documentos apresentados 
em qualquer fase do Pregão, cabendo responsabilização na esfera civil, penal e administrativa pela prática de atos 
fraudulentos.

6 - Os documentos apresentados no certame não serão devolvidos, salvo se original a ser substituído por cópia 
reprográfica autenticada.

7- A Prefeitura Municipal de Vila Valério/ES não se responsabilizará por envelopes encaminhados via 
postal ou por outra forma.
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8 - Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:

ANEXO 1 - PLANILHA DESCRITIVA;

ANEXO 2 - TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO 3 - TERMO DE CREDENCIAMENTO (MODELO);

ANEXO 4 - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (MODELO);

ANEXO 5 - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS (MODELO);

ANEXO 6 - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DO ART. 7º, XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL (MODELO);

ANEXO 7 - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

ANEXO 8 - MINUTA DE CONTRATO;

ANEXO 9 - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE VILA VALÉRIO (MODELO).

Vila Valério, em 23 de maio de 2023.

JAIME JULIÃO VIEIRA
Pregoeiro Oficial/PMVIVA
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ANEXO 1

PLANILHA DESCRITIVA
PLANILHA DESCRITIVA
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ANEXO 2
TERMO DE REFERÊNCIA

1. DA DESCRIÇÃO DO OBJETO
1.1 - REGISTRO DE PREÇOS para eventual Aquisição de Gêneros Alimentícios destinados ao Programa Nacional
de Alimentação Escolar - PNAE, com quantidade estimada para um ano, garantindo o atendimento aos alunos da
Educação Infantil e Ensino Fundamental, matriculados na Rede Municipal de Ensino da Zona Urbana e Rural do
Município de Vila Valério/ES.

2. DO OBJETIVO
2.1 - Garantir o atendimento aos alunos da Educação Infantil e Ensino Fundamental, matriculados na Rede
Municipal de Ensino da Zona Urbana e Rural do Município de Vila Valério/ES.

3. DA JUSTIFICATIVA
3.1 - Faz-se necessária a presente contratação tendo em vista que uma boa alimentação contribui para o
crescimento e o desenvolvimento biopsicossocial, a aprendizagem, o rendimento escolar e a formação de hábitos
alimentares saudáveis dos alunos.

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES
4.1 - As especificações e quantidades constam no Anexo 1 do Edital.
4.2 - Os produtos foram divididos em lotes, visando atender à área de atividade que as empresas atuam.
4.3 - Os materiais a serem ofertados deverão ser de ótima qualidade e obedecer rigorosamente:
• Às normas e especificações constantes deste caderno;
• Às prescrições e recomendações dos fabricantes;
4.4 - Os materiais ofertados deverão apresentar qualidade e rendimento de forma similar aos das marcas mais
conhecidas no mercado.
4.5 - Os materiais ofertados deverão ser de ótima qualidade e atender às especificações técnicas exigidas.
4.6 - Os materiais deverão ser entregues sem avarias, devendo ser identificado com informações precisas,
corretas, claras, em língua portuguesa sobre suas características.
4.7 - Serão recusados materiais deteriorado, alterado, adulterado, avariado, corrompido, fraudado, bem como
aqueles em desacordo com as normas regulamentares de fabricação, distribuição e apresentação.
4.8 - O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à qualidade do material
entregue.
4.9 - A Administração poderá solicitar testes dos materiais junto aos seus fabricantes, para verificar a
legitimidade dos mesmos. Se verificada a inadequação dos materiais ou sua falsidade, será feita notificação à
empresa para que se proceda a substituição, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. Caso não seja realizada
a substituição, a empresa ficará sujeita às penalidades previstas. Se for declarada pelo fabricante a falsidade,
independente da substituição, os materiais ficarão retidos, para que se proceda à responsabilidade criminal,
prevista no art. 96, da Lei 8.666/93.
4.10 - Testes realizados na fase de entrega não impedirão a realização de testes futuros, quando houver
suspeita de que o material seja falsificado.

5. DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS
5.1 - O fornecimento da merenda escolar será de forma parcelada, de acordo com a demanda, com a
quantidade mínima de 1/12 sobre a quantidade por item estimada para o exercício de 2023;
5.1.2 - O prazo de entrega dos produtos é de 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da data de recebimento
da Autorização de Fornecimento, as entregas das unidades escolares: EMEF VIVA KAIO FREDY DARÉ GRIGOLETO,
EMEF JURAMA, EMEF ARARIBÓIA, EMEF MARIA LUIZA JORGE DOS REIS, EMEIEF WELTON ALTOÉ CALIMAN,
EMEIEF PARAISO NOVO, EMEIEF BERNARDO MANTOVANELLI, EMEFERC AGOSTINHO PARTELLI, EMEI CINDERELA,
EMEI NOBERTO SANTANA, EMEI OTILIA BREDA DE MARTINS, EMEI NOBERTO MARCELO CHAGAS, EMEI ATILIO
FELIPE E EMEI THEREZA DE JESUS BONOMO QUEIROZ, ficam por conta do contratado;
5.2 - Caberá à empresa vencedora, no momento da entrega dos produtos, atender ao que segue:
5.2.1 - Apresentar os produtos com a embalagem em perfeito estado (em embalagem original íntegra - com a

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DA DESCRIÇÃO DO OBJETO

1.1 - REGISTRO DE PREÇOS para eventual Aquisição de Gêneros Alimentícios destinados ao Programa Nacional 
de Alimentação Escolar - PNAE, com quantidade estimada para um ano, garantindo o atendimento aos alunos da 
Educação Infantil e Ensino Fundamental, matriculados na Rede Municipal de Ensino da Zona Urbana e Rural do 
Município de Vila Valério/ES.

2. DO OBJETIVO

2.1 - Garantir o atendimento aos alunos da Educação Infantil e Ensino Fundamental, matriculados na Rede 
Municipal de Ensino da Zona Urbana e Rural do Município de Vila Valério/ES.

3. DA JUSTIFICATIVA

3.1 - Faz-se necessária a presente contratação tendo em vista que uma boa alimentação contribui para o 
crescimento e o desenvolvimento biopsicossocial, a aprendizagem, o rendimento escolar e a formação de hábitos 
alimentares saudáveis dos alunos.

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

4.1 - As especificações e quantidades constam no Anexo 1 do Edital.

4.2 - Os produtos foram divididos em lotes, visando atender à área de atividade que as empresas atuam.

4.3 - Os materiais a serem ofertados deverão ser de ótima qualidade e obedecer rigorosamente:

• Às normas e especificações constantes deste caderno;

• Às prescrições e recomendações dos fabricantes;

4.4 - Os materiais ofertados deverão apresentar qualidade e rendimento de forma similar aos das marcas mais 
conhecidas no mercado.

4.5 - Os materiais ofertados deverão ser de ótima qualidade e atender às especificações técnicas exigidas.

4.6 - Os materiais deverão ser entregues sem avarias, devendo ser identificado com informações precisas, 
corretas, claras, em língua portuguesa sobre suas características.

4.7 - Serão recusados materiais deteriorado, alterado, adulterado, avariado, corrompido, fraudado, bem como 
aqueles em desacordo com as normas regulamentares de fabricação, distribuição e apresentação.

4.8 - O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à qualidade do material 
entregue.

4.9 - A Administração poderá solicitar testes dos materiais junto aos seus fabricantes, para verificar a 
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descrição do produto em língua portuguesa.
5.2.2 - A Nota Fiscal deve conter: Descrição, unidade de fornecimento, quantidade, valor unitário, valor total, nú-
mero do processo e Pregão, número da Ata de Registro de Preços e Número da Autorização de Fornecimento de
Material (AFM).
5.2.3 - Havendo erro na Nota Fiscal ou Nota Fiscal/Fatura ou outra circunstância impeditiva, o recebimento
definitivo será suspenso, até que a empresa tome as medidas saneadoras necessárias.
5.2.4 - Ficam a cargo da Contratada todas as despesas com seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas
e previdenciários decorrentes do fornecimento, os quais não acrescentarão quaisquer ônus para a PMVIVA. 
5.2.5 - Para o fornecimento de todos os itens a empresa CONTRATADA deverá obedecer
rigorosamente todas as especificações e exigências do edital, bem como o estabelecido na Lei 8.078/90 e demais
normas vigentes pertinentes ao caso.

6. DA VALIDADE E GARANTIA DOS PRODUTOS
6.1 - A validade é aquela indicada na descrição dos produtos; 
6.2 - A garantia será conforme o Código de Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078/90 e suas alterações.

7. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
7.1 - Entregar os produtos de acordo com as condições e prazos propostos nete termo e demais documentos que
integram o processo;
7.2 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente do município de Vila
Valério/ES;
7.3 - Providenciar mão de obra necessária para transporte, carga e descarga dos produtos; 
7.4 - Entregar os materiais nos locais/escolas indicadas pela Secretaria Municipal de Educação;
7.5 - Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente a todas as
reclamações;
7.6 - Custear o frete referente à devolução dos produtos defeituosos, dentro do prazo de garantia;
7.7 - Manter durante toda a execução, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme dispõe o
Inciso XIII, do Art. 55, da Lei 8.666/93;
7.8 - Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais, seguros e quaisquer outras
não mencionadas, bem como o pagamento de todo e qualquer tributo que seja devido em decorrência direta do
contrato, isentando o CONTRATANTE de qualquer responsabilidade;

8. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE
8.1 - Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao objeto do contrato, para que a
empresa possa cumprir as obrigações dentro das normas e condições para execução do objeto contratado; 
8.2 - Indicar ou designar servidor/comissão com competência necessária para proceder ao recebimento dos
materiais e atestar as Notas Fiscais após a verificação das especificações, qualidade, quantidade e preços
pactuados. 
8.3 - Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários à execução da contratação; 
8.4 - Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os
aspectos quantitativos e qualitativos, prazos de vigência e entregas, anotando em registro próprio as falhas
detectadas e comunicando à CONTRATADA, por escrito, as advertências e as ocorrências de quaisquer fatos que,
a seu critério, exijam medidas corretivas por parte desta. 
8.5 - Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Termo.

9. DA RESPONSABILIDADE PELA FISCALIZAÇÃO
9.1 - O fornecimento dos produtos será acompanhado por servidor(es) designado(s) pela secretaria solicitante, a
quem caberá o acompanhamento, a fiscalização, gerenciamento do Contrato e a certificação da nota fiscal/fatura
correspondente aos fornecimentos; 
9.2 - As Notas Fiscais/Faturas que forem apresentadas com erro serão devolvidas à CONTRATADA para
retificação e reapresentação, acrescendo-se, ao prazo de vencimento, os dias que se passarem entre a dada da
devolução e a da reapresentação; 

legitimidade dos mesmos. Se verificada a inadequação dos materiais ou sua falsidade, será feita notificação à 
empresa para que se proceda a substituição, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. Caso não seja realizada a 
substituição, a empresa ficará sujeita às penalidades previstas. Se for declarada pelo fabricante a falsidade, 
independente da substituição, os materiais ficarão retidos, para que se proceda à responsabilidade criminal, 
prevista no art. 96, da Lei 8.666/93.

4.10 - Testes realizados na fase de entrega não impedirão a realização de testes futuros, quando houver suspeita 
de que o material seja falsificado.

5. DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS

5.1 - O fornecimento da merenda escolar será de forma parcelada, de acordo com a demanda, com a quantidade 
mínima de 1/12 sobre a quantidade por item estimada para o exercício de 2023;

5.1.2 - O prazo de entrega dos produtos é de 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da data de 
recebimento da Autorização de Fornecimento, as entregas das unidades escolares: EMEF VIVA KAIO 
FREDY DARÉ GRIGOLETO, EMEF JURAMA, EMEF ARARIBÓIA, EMEF MARIA LUIZA JORGE DOS REIS, 
EMEIEF WELTON ALTOÉ CALIMAN, EMEIEF PARAISO NOVO, EMEIEF BERNARDO MANTOVANELLI, 
EMEFERC AGOSTINHO PARTELLI, EMEI CINDERELA, EMEI NOBERTO SANTANA, EMEI OTILIA BREDA DE 
MARTINS, EMEI NOBERTO MARCELO CHAGAS, EMEI ATILIO FELIPE E EMEI THEREZA DE JESUS 
BONOMO QUEIROZ, ficam por conta do contratado;

5.2 - Caberá à empresa vencedora, no momento da entrega dos produtos, atender ao que segue:

5.2.1 - Apresentar os produtos com a embalagem em perfeito estado (em embalagem original íntegra - com a 
descrição do produto em língua portuguesa.

5.2.2 - A Nota Fiscal deve conter: Descrição, unidade de fornecimento, quantidade, valor unitário, valor total, 
número do processo e Pregão, número da Ata de Registro de Preços e Número da Autorização de Fornecimento 
de Material (AFM).

5.2.3 - Havendo erro na Nota Fiscal ou Nota Fiscal/Fatura ou outra circunstância impeditiva, o recebimento 
definitivo será suspenso, até que a empresa tome as medidas saneadoras necessárias.

5.2.4 - Ficam a cargo da Contratada todas as despesas com seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários decorrentes do fornecimento, os quais não acrescentarão quaisquer ônus para a PMVIVA. 

5.2.5 - Para o fornecimento de todos os itens a empresa CONTRATADA deverá obedecer

rigorosamente todas as especificações e exigências do edital, bem como o estabelecido na Lei 8.078/90 e demais 
normas vigentes pertinentes ao caso.

6. DA VALIDADE E GARANTIA DOS PRODUTOS

6.1 - A validade é aquela indicada na descrição dos produtos; 

6.2 - A garantia será conforme o Código de Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078/90 e suas alterações.
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9.3 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para o
acompanhamento e a fiscalização dos fornecimentos deverão ser solicitadas ao superior imediato da PMVIVA/ES,
em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

10. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO
10.1 - Acompanhar as demandas, efetuar orçamentos quando da solicitação dos materiais para verificar se o
valor contratado está de acordo com os preços do mercado;
10.2 - Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Termo e da respectiva Ata de Registro de Preços. 

11. DAS PENALIDADES
11.1 - A empresa CONTRATADA deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para aquisição dos
materiais adjudicados, sujeitando-se às penalidades constantes nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993, a
saber:
a) Multa de 1% (um por cento) por dia, limitado a 15% (quinze por cento), incidente sobre o valor global da
proposta apresentada, nos casos de descumprimento do prazo estipulado para a entrega do material ou recusa
da entrega do objeto deste Termo, que será calculada pela fórmula M = 0,01 x C x D. Tendo como
correspondente: M = valor da multa, C = valor da obrigação e D = número de dias em atraso;
b) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, o
que será concedido sempre que a CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois
de decorrido o prazo da sanção aplicada. A aplicação da sanção de "declaração de inidoneidade" é de
competência exclusiva do Prefeito Municipal de Vila Valério/ES, facultada a defesa do interessado no respectivo
processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois)
anos de sua aplicação;
11.2 - Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 109 da Lei nº 8.666/1993;
11.3 - As sanções administrativas somente serão aplicadas pelo CONTRATANTE após a devida notificação e o
transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia;
11.4 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, onde será
indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção administrativa que se pretende
aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa;
11.5 - O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação, onde
deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 da Lei nº 8.666/1993.

12. DA FORMA DE PAGAMENTO
12.1 - O pagamento será feito em favor da empresa CONTRATADA, por meio de Depósito Bancário em conta
corrente por ela indicada, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas para a contratação, no prazo de 30
(trinta) dias, após a respectiva apresentação da NOTA FISCAL ELETRÔNICA devidamente discriminada e dos
documentos de regularidade fiscal exigidos pelo edital, desde que não haja fato impeditivo para o pagamento.
12.2 - Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais, os mesmos serão devolvidos à CONTRATADA
para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação
da nova fatura, devidamente corrigida sem qualquer ônus ou correção a ser paga pela CONTRATANTE.
12.3 - A PMVIVA/ES poderá deduzir dos pagamentos importâncias que a qualquer título lhe forem devidas pela
CONTRATADA, em decorrência de inadimplemento contratual.
12.4 - O pagamento referente ao valor da nota fiscal somente será feito em carteira ou cobrança simples, sendo
expressamente vedada à empresa CONTRATADA a cobrança ou desconto de duplicata por meio da rede bancária
ou de terceiros.
12.5 - Para a efetivação do pagamento a licitante deverá manter as mesmas condições previstas neste contrato
no que concerne à proposta de preço e a habilitação.

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1 - As despesas decorrentes das aquisições correrão à conta da seguinte dotação orçamentária, a saber: 
400100.1230618042.061 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO - Fonte de Recursos 10010000000 - Fiscal 0000021 

7. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

7.1 - Entregar os produtos de acordo com as condições e prazos propostos nete termo e demais documentos que 
integram o processo;

7.2 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente do município de Vila 
Valério/ES;

7.3 - Providenciar mão de obra necessária para transporte, carga e descarga dos produtos; 

7.4 - Entregar os materiais nos locais/escolas indicadas pela Secretaria Municipal de Educação;

7.5 - Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente a todas as 
reclamações;

7.6 - Custear o frete referente à devolução dos produtos defeituosos, dentro do prazo de garantia;

7.7 - Manter durante toda a execução, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme dispõe o

Inciso XIII, do Art. 55, da Lei 8.666/93;

7.8 - Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais, seguros e quaisquer outras não 
mencionadas, bem como o pagamento de todo e qualquer tributo que seja devido em decorrência direta do 
contrato, isentando o CONTRATANTE de qualquer responsabilidade;

8. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

8.1 - Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao objeto do contrato, para que a 
empresa possa cumprir as obrigações dentro das normas e condições para execução do objeto contratado; 

8.2 - Indicar ou designar servidor/comissão com competência necessária para proceder ao recebimento dos 
materiais e atestar as Notas Fiscais após a verificação das especificações, qualidade, quantidade e preços 
pactuados. 

8.3 - Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários à execução da contratação; 

8.4 - Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os 
aspectos quantitativos e qualitativos, prazos de vigência e entregas, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas e comunicando à CONTRATADA, por escrito, as advertências e as ocorrências de quaisquer fatos que, 
a seu critério, exijam medidas corretivas por parte desta. 

8.5 - Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Termo.

9. DA RESPONSABILIDADE PELA FISCALIZAÇÃO

9.1 - O fornecimento dos produtos será acompanhado por servidor(es) designado(s) pela secretaria solicitante, a 
quem caberá o acompanhamento, a fiscalização, gerenciamento do Contrato e a certificação da nota fiscal/fatura 
correspondente aos fornecimentos; 

9.2 - As Notas Fiscais/Faturas que forem apresentadas com erro serão devolvidas à CONTRATADA para 
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33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO - Fonte de Recursos 11220000000 - Fiscal 0000021 

14. DA AMOSTRA 
14.1 - As amostras deverão ser entregues no prazo de até 03 (três) dias úteis, no almoxarifado da PM/VIVA, a
partir da data em que a empresa for declarada vencedora.
14.2 - As amostras solicitadas deverão ser apresentadas apenas pelo licitante classificado em primeiro lugar do
certame e poderão ser retiradas, no Almoxarifado da PMVIVA/ES, a
qualquer momento, após a primeira entrega dos itens adquiridos.

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1 - A Prefeitura Municipal de Vila Valério/ES se reserva o direito de recusar o pagamento se, no ato da
atestação, os materiais fornecidos não estiverem em perfeitas condições de utilização ou em desacordo com as
especificações solicitadas.
16. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA
16.1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

retificação e reapresentação, acrescendo-se, ao prazo de vencimento, os dias que se passarem entre a dada da 
devolução e a da reapresentação; 

9.3 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para o acompanhamento 
e a fiscalização dos fornecimentos deverão ser solicitadas ao superior imediato da PMVIVA/ES, em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes. 

10. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO

10.1 - Acompanhar as demandas, efetuar orçamentos quando da solicitação dos materiais para verificar se o valor 
contratado está de acordo com os preços do mercado;

10.2 - Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Termo e da respectiva Ata de Registro de Preços. 

11. DAS PENALIDADES

11.1 - A empresa CONTRATADA deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para aquisição dos 
materiais adjudicados, sujeitando-se às penalidades constantes nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993, a saber:

a) Multa de 1% (um por cento) por dia, limitado a 15% (quinze por cento), incidente sobre o valor global da proposta 
apresentada, nos casos de descumprimento do prazo estipulado para a entrega do material ou recusa da entrega 
do objeto deste Termo, que será calculada pela fórmula M = 0,01 x C x D. Tendo como correspondente: M = valor 
da multa, C = valor da obrigação e D = número de dias em atraso;

b) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, o que 
será concedido sempre que a CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo da sanção aplicada. A aplicação da sanção de "declaração de inidoneidade" é de competência 
exclusiva do Prefeito Municipal de Vila Valério/ES, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no 
prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua 
aplicação;

11.2 - Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 109 da Lei nº 8.666/1993;

11.3 - As sanções administrativas somente serão aplicadas pelo CONTRATANTE após a devida notificação e o 
transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia;

11.4 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, onde será 
indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção administrativa que se pretende 
aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa;

11.5 - O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação, onde 
deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 da Lei nº 8.666/1993.

12. DA FORMA DE PAGAMENTO

12.1 - O pagamento será feito em favor da empresa CONTRATADA, por meio de Depósito Bancário em conta 
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corrente por ela indicada, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas para a contratação, no prazo de 30 
(trinta) dias, após a respectiva apresentação da NOTA FISCAL ELETRÔNICA devidamente discriminada e dos 
documentos de regularidade fiscal exigidos pelo edital, desde que não haja fato impeditivo para o pagamento.

12.2 - Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais, os mesmos serão devolvidos à CONTRATADA 
para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação da 
nova fatura, devidamente corrigida sem qualquer ônus ou correção a ser paga pela CONTRATANTE.

12.3 - A PMVIVA/ES poderá deduzir dos pagamentos importâncias que a qualquer título lhe forem devidas pela 
CONTRATADA, em decorrência de inadimplemento contratual.

12.4 - O pagamento referente ao valor da nota fiscal somente será feito em carteira ou cobrança simples, sendo 
expressamente vedada à empresa CONTRATADA a cobrança ou desconto de duplicata por meio da rede bancária 
ou de terceiros.

12.5 - Para a efetivação do pagamento a licitante deverá manter as mesmas condições previstas neste contrato no 
que concerne à proposta de preço e a habilitação.

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1 - As despesas decorrentes das aquisições correrão à conta da seguinte dotação orçamentária, a saber: 

400100.1230618042.061 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO - Fonte de Recursos 10010000000 - Fiscal 0000021 

33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO - Fonte de Recursos 11220000000 - Fiscal 0000021 

14. DA AMOSTRA 

14.1 - As amostras deverão ser entregues no prazo de até 03 (três) dias úteis, no almoxarifado da PM/VIVA, a 
partir da data em que a empresa for declarada vencedora.

14.2 - As amostras solicitadas deverão ser apresentadas apenas pelo licitante classificado em primeiro lugar do 
certame e poderão ser retiradas, no Almoxarifado da PMVIVA/ES, a

qualquer momento, após a primeira entrega dos itens adquiridos.

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1 - A Prefeitura Municipal de Vila Valério/ES se reserva o direito de recusar o pagamento se, no ato da 
atestação, os materiais fornecidos não estiverem em perfeitas condições de utilização ou em desacordo com as 
especificações solicitadas.

16. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

16.1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
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ANEXO 3
TERMO DE CREDENCIAMENTO (MODELO)

Através deste termo de credenciamento a empresa ________________________ constitui como representante o
Sr.(a) _______________________ , portador(a) do documento de identidade nº ________ e inscrito(a) no CPF
sob o nº _______________, residente à __________, nº _____, Bairro ________, Município ___________, Cep
_______, Telefone _________, e-mail ____________, para participar da licitação acima referenciada,
outorgando plenos poderes para pronunciar em seu nome, formular proposta comercial, assinar documentos,
requerer vista de documentos e propostas, interpor recurso e praticar todos os atos inerentes ao certame.

Vila Valério/ES, XXX  de XXXXXXX  de XXX   

____________________________________ 
Nome do representante legal da empresa:
Empresa: _______________________
CNPJ nº ________________________ 

Obs.: No momento do credenciamento deverá ser apresentado o estatuto, o contrato social ou documento
equivalente comprovando que o outorgante tem poderes para conceder a representação da empresa.

TERMO DE CREDENCIAMENTO (MODELO)

Através deste termo de credenciamento a empresa ________________________ constitui como representante o 
Sr.(a) _______________________ , portador(a) do documento de identidade nº ________ e inscrito(a) no CPF sob 
o nº _______________, residente à __________, nº _____, Bairro ________, Município ___________, Cep 
_______, Telefone _________, e-mail ____________, para participar da licitação acima referenciada, outorgando 
plenos poderes para pronunciar em seu nome, formular proposta comercial, assinar documentos, requerer vista de 
documentos e propostas, interpor recurso e praticar todos os atos inerentes ao certame.

Vila Valério/ES, XXX  de XXXXXXX  de XXX   

____________________________________ 

Nome do representante legal da empresa:

Empresa: _______________________

CNPJ nº ________________________ 

Obs.: No momento do credenciamento deverá ser apresentado o estatuto, o contrato social ou documento 
equivalente comprovando que o outorgante tem poderes para conceder a representação da empresa.
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ANEXO 4
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (MODELO)

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _____________________, por intermédio
de seu representante legal Sr.(a) _____________________, portador(a) do documento de identidade nº
_______________, inscrito(a) no CPF sob o nº _______________, declara sob as penas da Lei, que cumpre os
requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), conforme art.
3º da Lei Complementar nº 123/2006 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º do referido
artigo.

(Observação: em caso afirmativo assinalar a ressalva abaixo)
 (   ) Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o prazo

previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006 para a regularização, estando ciente que, do
contrário, haverá decadência do direito à contratação, como também sujeição às sanções previstas no art. 81 da
Lei nº 8.666/1993.

Vila Valério/ES, XXX  de XXXXXXX  de XXX   

____________________________________ 
Nome do representante legal da empresa: 
Empresa: _______________________
CNPJ nº ________________________

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (MODELO)

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _____________________, por intermédio 
de seu representante legal Sr.(a) _____________________, portador(a) do documento de identidade nº 
_______________, inscrito(a) no CPF sob o nº _______________, declara sob as penas da Lei, que cumpre os 
requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), conforme art. 
3º da Lei Complementar nº 123/2006 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º do referido 
artigo.

(Observação: em caso afirmativo assinalar a ressalva abaixo)

(   ) Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o prazo 
previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006 para a regularização, estando ciente que, do 
contrário, haverá decadência do direito à contratação, como também sujeição às sanções previstas no art. 
81 da Lei nº 8.666/1993.

Vila Valério/ES, XXX  de XXXXXXX  de XXX   

____________________________________ 

Nome do representante legal da empresa: 

Empresa: _______________________

CNPJ nº ________________________
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ANEXO 5
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS (MODELO)

Declaro que a empresa ____________________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________________________,
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital de licitação acima referenciado, conforme o
teor do art. 4º, VII da Lei nº 10.520/2002, sob pena de responsabilização nos termos da lei.

Vila Valério/ES, XXX  de XXXXXXX  de XXX

____________________________________ 
Nome do representante legal da empresa:
Empresa: _______________________
CNPJ nº ________________________ 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS (MODELO)

Declaro que a empresa ____________________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________________________, 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital de licitação acima referenciado, conforme o teor 
do art. 4º, VII da Lei nº 10.520/2002, sob pena de responsabilização nos termos da lei.

Vila Valério/ES, XXX  de XXXXXXX  de XXX

____________________________________ 

Nome do representante legal da empresa:

Empresa: _______________________

CNPJ nº ________________________ 
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ANEXO 6
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DO ART. 7º, XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL (MODELO)

Declaro para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/1993, que não empregamos menores de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, como também menores de dezesseis anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos de idade.

Vila Valério/ES, XXX  de XXXXXXX  de XXX

____________________________________ 
Nome do representante legal da empresa:
Empresa: _______________________
CNPJ nº ________________________

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DO ART. 7º, XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL (MODELO)

Declaro para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/1993, que não empregamos menores de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, como também menores de dezesseis anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos de idade.

Vila Valério/ES, XXX  de XXXXXXX  de XXX

____________________________________ 

Nome do representante legal da empresa:

Empresa: _______________________

CNPJ nº ________________________
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ANEXO 7
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/XXXX

O MUNICÍPIO DE VILA VALÉRIO/ES, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME, pessoa jurídica
de direito público interno, com sede na Avenida Padre Francisco, nº 420, Andar 1, Centro, Vila Valério/ES,
inscrito no CNPJ-MF sob o nº 31.340.298/0001-02, neste ato representado por sua Gestora, Sra. DULCINEA
ZORZANELLI BRUMATI, brasileira, casada, residente e domiciliada no Córrego Dourado, s/n, zona rural, Município
de Vila Valério/ES, portadora do CPF nº 717.866.787-72, CI nº  702938 SSP/ES,  doravante denominado
CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa ________________________ pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ-MF sob o nº __________________________, com sede _______________________,
representada por seu representante legal, Sr. ___________________________, doravante denominada
CONTRATADA, considerando o julgamento da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS nº. 000006/2023, publicada no DOES do dia ---____/____/___, bem como, a classificação das propostas
e a respectiva homologação do Processo nº 000383/2023, publicada no DOES do dia ---____/____/___, RESOLVE
registrar os preços das empresas, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por elas
alcançadas, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro
de Preços, regida pela Lei nº. 10.520/2002, Lei nº 8.666/1993 e Decreto Municipal nº 033/2021, em
conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - Esta Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para eventual Aquisição de Gêneros Alimentícios
destinados ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, com quantidade estimada para um ano,
garantindo o atendimento aos alunos da Educação Infantil e Ensino Fundamental, matriculados na Rede Municipal
de Ensino da Zona Urbana e Rural do Município de Vila Valério/ES, especificados no TERMO DE REFERÊNCIA do
Edital do Pregão Presencial para Registro de Preço n° 000006/2023 que passa a fazer parte desta, juntamente
com a documentação e propostas de preços apresentadas pelas licitantes classificadas, conforme consta nos
autos do Processo nº 000383/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
2.1 - O preço a ser pago coincide com o valor registrado no Anexo 1 desta Ata, sendo que nele estão inclusos
todas as espécies de tributos, diretos e indiretos, encargos sociais, seguros, fretes e quaisquer despesas
inerentes ao fornecimento dos produtos.
2.2 - O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula terceira deste instrumento;
2.3 - A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles poderão
advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a aquisição pretendida nas hi-
póteses previstas na Lei nº 8.666/1993, mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do registro a
preferência de fornecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO
ECONÔMICO-FINANCEIRA
3.1 - Quando, por motivo superveniente, o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado pelo mercado,
a PMVIVA/ES deverá:
a) Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo
mercado;
b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido;
c) Convocar os demais fornecedores para conceder igual oportunidade de negociação.
3.2 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante oferta de
justificativas comprovadas, não puder cumprir o compromisso, a PMVIVA/ES poderá:
a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de sanção administrativa, desde que as
justificativas sejam motivadamente aceitas e o requerimento ocorra antes da emissão de ordem de
fornecimento;
b) Convocar os demais fornecedores para conceder igual oportunidade de negociação.

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/XXXX

O MUNICÍPIO DE VILA VALÉRIO/ES, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede na Avenida Padre Francisco, nº 420, Andar 1, Centro, Vila Valério/ES, 
inscrito no CNPJ-MF sob o nº 31.340.298/0001-02, neste ato representado por sua Gestora, Sra. DULCINEA 
ZORZANELLI BRUMATI, brasileira, casada, residente e domiciliada no Córrego Dourado, s/n, zona rural, Município 
de Vila Valério/ES, portadora do CPF nº 717.866.787-72, CI nº  702938 SSP/ES,  doravante denominado 
CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa ________________________ pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ-MF sob o nº __________________________, com sede _______________________, representada por seu 
representante legal, Sr. ___________________________, doravante denominada CONTRATADA, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS nº. 000006/2023,
publicada no DOES do dia ____/____/___, bem como, a classificação das propostas e a respectiva homologação 
do Processo nº 000383/2023, publicada no DOES do dia ____/____/___, RESOLVE registrar os preços das 
empresas, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por elas alcançadas, atendendo as 
condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, regida pela Lei 
nº. 10.520/2002, Lei nº 8.666/1993 e Decreto Municipal nº 033/2021, em conformidade com as disposições a 
seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - Esta Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para eventual Aquisição de Gêneros Alimentícios 
destinados ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, com quantidade estimada para um ano, 
garantindo o atendimento aos alunos da Educação Infantil e Ensino Fundamental, matriculados na Rede 
Municipal de Ensino da Zona Urbana e Rural do Município de Vila Valério/ES, especificados no TERMO DE 
REFERÊNCIA do Edital do Pregão Presencial para Registro de Preço n° 000006/2023 que passa a fazer parte 
desta, juntamente com a documentação e propostas de preços apresentadas pelas licitantes classificadas, 
conforme consta nos autos do Processo nº 000383/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1 - O preço a ser pago coincide com o valor registrado no Anexo 1 desta Ata, sendo que nele estão inclusos 
todas as espécies de tributos, diretos e indiretos, encargos sociais, seguros, fretes e quaisquer despesas inerentes 
ao fornecimento dos produtos.

2.2 - O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula terceira deste instrumento;

2.3 - A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles poderão 
advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a aquisição pretendida nas 
hipóteses previstas na Lei nº 8.666/1993, mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do registro a 
preferência de fornecimento em igualdade de condições.
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3.3 - Não logrando êxito nas negociações, a PMVIVA/ES deve proceder à revogação da Ata de Registro de Preços
e à adoção de medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa;
3.4 - Em caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira, será adotado o critério de revisão, não superior
ao preço de mercado, para que sejam restabelecidas as condições originalmente pactuadas;
3.5 - A revisão poderá ocorrer a qualquer tempo na vigência da Ata, com comprovação da parte interessada da
ocorrência de fato imprevisível, superveniente à formalização da proposta, que importe, diretamente, em
majoração de seus encargos, desde que a causa da majoração não seja imputada à parte requerente;
3.5.1 - Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de obedecer aos requisitos referidos no item
anterior, deverá ocorrer de forma proporcional à modificação dos encargos, comprovada minuciosamente por
meio de memória de cálculo a ser apresentada pela parte interessada;
3.5.2 - Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de previsibilidade, cujo
caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da formulação/aceitação da proposta, bem como
aqueles decorrentes exclusivamente da variação inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na hipótese
de reajustamento, modalidade que não será admitida neste registro de preços, posto que a sua vigência não
supera o prazo de um ano.
3.5.3 - Não será concedida a revisão quando: 
a) Ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada;
b) O evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação da proposta definitiva ou
após a finalização da vigência da Ata;
c) Ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos atribuídos à parte
interessada;
d) A parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios encargos, incluindo-se, nesse
âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento.
3.5.4 - Em todo o caso, a revisão será efetuada por meio de aditamento da Ata, precedida de análise pela
autoridade superior, não podendo exceder o preço praticado no mercado.

CLÁUSULA QUARTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
4.1 - O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses:
4.1.1 - Pela Administração, quando houver comprovado interesse público, ou quando o fornecedor:
a) Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;
b) Não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços;
c) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar este superior aos praticados no mercado;
d) Incorrer em inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços.
4.1.2 - Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e expressa, comprovar a impossibilidade, por caso
fortuito ou força maior, de dar cumprimento às exigências do instrumento convocatório e da Ata de Registro de
Preços.
4.2 - O cancelamento do registro de preços por parte da Administração, assegurados a ampla defesa e o
contraditório, será formalizado por decisão da autoridade superior da PMVIVA/ES;
4.2.1 - O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa, quando
motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos na cláusula
décima primeira deste instrumento;
4.3 - Da decisão da autoridade superior da PMVIVA/ES se dará conhecimento aos fornecedores, mediante o
envio de correspondência, com aviso de recebimento;
4.4 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será efetivada
através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar do terceiro dia
subsequente ao da publicação;
4.5 - A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, instruída com a comprovação dos fatos que justificam o pedido, para
apreciação, avaliação e decisão da Administração.

CLÁUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO
PARTICIPANTES
5.1 - Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO REEQUILÍBRIO DA 
EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

3.1 - Quando, por motivo superveniente, o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado pelo mercado, a 
PMVIVA/ES deverá:

a) Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado;

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido;

c) Convocar os demais fornecedores para conceder igual oportunidade de negociação.

3.2 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante oferta de 
justificativas comprovadas, não puder cumprir o compromisso, a PMVIVA/ES poderá:

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de sanção administrativa, desde que as 
justificativas sejam motivadamente aceitas e o requerimento ocorra antes da emissão de ordem de fornecimento;

b) Convocar os demais fornecedores para conceder igual oportunidade de negociação.

3.3 - Não logrando êxito nas negociações, a PMVIVA/ES deve proceder à revogação da Ata de Registro de Preços 
e à adoção de medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa;

3.4 - Em caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira, será adotado o critério de revisão, não superior 
ao preço de mercado, para que sejam restabelecidas as condições originalmente pactuadas;

3.5 - A revisão poderá ocorrer a qualquer tempo na vigência da Ata, com comprovação da parte interessada da 
ocorrência de fato imprevisível, superveniente à formalização da proposta, que importe, diretamente, em 
majoração de seus encargos, desde que a causa da majoração não seja imputada à parte requerente;

3.5.1 - Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de obedecer aos requisitos referidos no item 
anterior, deverá ocorrer de forma proporcional à modificação dos encargos, comprovada minuciosamente por meio 
de memória de cálculo a ser apresentada pela parte interessada;

3.5.2 - Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de previsibilidade, cujo 
caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da formulação/aceitação da proposta, bem como 
aqueles decorrentes exclusivamente da variação inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na hipótese 
de reajustamento, modalidade que não será admitida neste registro de preços, posto que a sua vigência não 
supera o prazo de um ano.

3.5.3 - Não será concedida a revisão quando: 

a) Ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada;

b) O evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação da proposta definitiva ou 
após a finalização da vigência da Ata;

c) Ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos atribuídos à parte 
interessada;
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ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal que não tenha participado do
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
5.1.1 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de
registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de
adesão. 
5.1.2 - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.   
5.1.3 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes. 
5.2 - O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 
5.3 - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
5.4 - Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada  a ampla defesa e o contraditório,  de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
6.1 - O pagamento será efetuado pela PMVIVA/ES no prazo de 30 (trinta) dias, após a respectiva apresentação
da NOTA FISCAL ELETRÔNICA correspondente, desde que devidamente aceita, vedada a antecipação;
6.2 - O pagamento far-se-á por meio de uma única fatura.
6.3 - Incumbirão à Contratada a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso da fatura devida, a ser revisto e
aprovado pela PMVIVA/ES, juntando-se o cálculo da fatura.
6.4 - A liquidação das despesas obedecerá rigorosamente o estabelecido na Lei nº 4.320/1964, e alterações;
6.5 - Se houver alguma incorreção na NOTA FISCAL ELETRÔNICA, a mesma será devolvida à Contratada para
correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação na
nova NOTA FISCAL ELETRÔNICA, sem qualquer ônus ou correção a ser paga pela Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGISTRO DE PREÇOS E DA VALIDADE DA ATA
7.1 - Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado
durante a fase competitiva.

d) A parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios encargos, incluindo-se, nesse 
âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento.

3.5.4 - Em todo o caso, a revisão será efetuada por meio de aditamento da Ata, precedida de análise pela 
autoridade superior, não podendo exceder o preço praticado no mercado.

CLÁUSULA QUARTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1 - O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses:

4.1.1 - Pela Administração, quando houver comprovado interesse público, ou quando o fornecedor:

a) Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;

b) Não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços;

c) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar este superior aos praticados no mercado;

d) Incorrer em inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços.

4.1.2 - Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e expressa, comprovar a impossibilidade, por caso 
fortuito ou força maior, de dar cumprimento às exigências do instrumento convocatório e da Ata de Registro de 
Preços.

4.2 - O cancelamento do registro de preços por parte da Administração, assegurados a ampla defesa e o 
contraditório, será formalizado por decisão da autoridade superior da PMVIVA/ES;

4.2.1 - O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa, quando 
motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos na cláusula 
décima primeira deste instrumento;

4.3 - Da decisão da autoridade superior da PMVIVA/ES se dará conhecimento aos fornecedores, mediante o envio 
de correspondência, com aviso de recebimento;

4.4 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será efetivada 
através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar do terceiro dia 
subsequente ao da publicação;

4.5 - A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias, instruída com a comprovação dos fatos que justificam o pedido, para apreciação, 
avaliação e decisão da Administração.

CLÁUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES
NÃO PARTICIPANTES

5.1 - Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
5.1.1 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata 
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de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de 
adesão. 

5.1.2 - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as 
obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.   

5.1.3 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. 

5.2 - O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

5.3 - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação 
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

5.4 - Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada  a ampla defesa e o contraditório,  de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1 - O pagamento será efetuado pela PMVIVA/ES no prazo de 30 (trinta) dias, após a respectiva apresentação da 
NOTA FISCAL ELETRÔNICA correspondente, desde que devidamente aceita, vedada a antecipação;

6.2 - O pagamento far-se-á por meio de uma única fatura.

6.3 - Incumbirão à Contratada a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso da fatura devida, a ser revisto e 
aprovado pela PMVIVA/ES, juntando-se o cálculo da fatura.

6.4 - A liquidação das despesas obedecerá rigorosamente o estabelecido na Lei nº 4.320/1964, e alterações;

6.5 - Se houver alguma incorreção na NOTA FISCAL ELETRÔNICA, a mesma será devolvida à Contratada para 
correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação na nova 
NOTA FISCAL ELETRÔNICA, sem qualquer ônus ou correção a ser paga pela Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGISTRO DE PREÇOS E DA VALIDADE DA ATA

7.1 - Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado 
durante a fase competitiva.

7.2 - Será incluído, na respectiva ata de registro de preços na forma de anexo, o registro dos licitantes que 
aceitaram cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do 
certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos 
previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993.

7.2.1 - O registro a que se refere o item 7.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso de 
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impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto 
Municipal nº 033/2021.

7.3 - O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado do dia posterior à data de 
sua publicação no Diário Oficial, vedada a sua prorrogação.

7.4 - O prazo de vigência das contratações decorrentes do Registro de Preço apresentará como termo inicial o 
recebimento da Ordem de Fornecimento, tendo como termo final o recebimento definitivo dos produtos ou serviços 
pela PMVIVA/ES, observados os limites de prazo de entrega ou execução fixados no Termo de Referência do 
Edital.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1 - As despesas inerentes a esta Ata correrão à conta da respectiva dotação orçamentária do exercício vigente e 
serão especificadas ao tempo da emissão da Ordem de Fornecimento, dentre as abaixo especificadas:

400100.1230618042.061 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO - Fonte de Recursos 10010000000 - Fiscal 0000021

33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO - Fonte de Recursos 11220000000 - Fiscal 0000021

CLÁUSULA NONA - DO CONTRATO E ORDEM DE FORNECIMENTO

9.1 - O contrato constitui o instrumento de formalização da aquisição com os fornecedores, devendo o seu resumo 
ser publicado na Imprensa Oficial, em conformidade com os prazos estabelecidos na Lei nº. 8.666/1993;

9.2 - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de preços.

9.3 - A PMVIVA/ES, por intermédio do Setor de Compras, convocará a(s) empresa(s) vencedora(s) do Registro de 
Preços para retirar a(s) respectiva(s) Ordem(ns) de Fornecimento.

9.4 - O prazo para a retirada da Ordem de Fornecimento, após a convocação, é de 02 (dois) dias úteis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PRAZO DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO DOS MATERIAIS

10.1 - O fornecimento da merenda escolar será de forma parcelada, de acordo com a demanda, com a quantidade 
mínima de 1/12 sobre a quantidade por item estimada para o exercício de 2023;

10.1.2 - O prazo de entrega dos produtos é de 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da data de 
recebimento da Autorização de Fornecimento, as entregas das unidades escolares: EMEF VIVA KAIO 
FREDY DARÉ GRIGOLETO, EMEF JURAMA, EMEF ARARIBÓIA, EMEF MARIA LUIZA JORGE DOS REIS, 
EMEIEF WELTON ALTOÉ CALIMAN, EMEIEF PARAISO NOVO, EMEIEF BERNARDO MANTOVANELLI, 
EMEFERC AGOSTINHO PARTELLI, EMEI CINDERELA, EMEI NOBERTO SANTANA, EMEI OTILIA BREDA DE 
MARTINS, EMEI NOBERTO MARCELO CHAGAS, EMEI ATILIO FELIPE E EMEI THEREZA DE JESUS 
BONOMO QUEIROZ, ficam por conta do contratado;

31/46Rua Lourenço De Martins, 190 – Centro, Vila Valério/ES – Fone: 27 3728-1000 – www.vilavalerio.es.gov.br

A
ssinado digitalm

ente. A
cesse: http://vilavalerio.es.gov.br/ C

have: 25137529-71ec-4800-a87b-7e34b2e0e29a
E

dital de Licitação N
º 000040/2023

Pág. 315

000383/2023



PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO
Governo do Estado do ESPÍRITO SANTO

Nº Rubrica

PREGÃO PRESENCIAL Nº 000006/2023

10.2 - Caberá à empresa vencedora, no momento da entrega dos produtos, atender ao que segue:

10.2.1 - Apresentar os produtos com a embalagem em perfeito estado (em embalagem original íntegra - com a 
descrição do produto em língua portuguesa.

10.2.2 - A Nota Fiscal deve conter: Descrição, unidade de fornecimento, quantidade, valor unitário, valor total, 
número do processo e Pregão, número da Ata de Registro de Preços e Número da Autorização de Fornecimento 
de Material (AFM).

10.2.3 - Havendo erro na Nota Fiscal ou Nota Fiscal/Fatura ou outra circunstância impeditiva, o recebimento 
definitivo será suspenso, até que a empresa tome as medidas saneadoras necessárias.

10.2.4 - Ficam a cargo da Contratada todas as despesas com seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários decorrentes do fornecimento, os quais não acrescentarão quaisquer ônus para a PMVIVA. 

10.2.5 - Para o fornecimento de todos os itens a empresa CONTRATADA deverá obedecer

rigorosamente todas as especificações e exigências do edital, bem como o estabelecido na Lei 8.078/90 e demais 
normas vigentes pertinentes ao caso.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES

11.1 - Compete à Contratada:

a) Entregar os produtos de acordo com as condições e prazos propostos nete termo e demais documentos que 
integram o processo;

b) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente do município de Vila 
Valério/ES;

c) Providenciar mão de obra necessária para transporte, carga e descarga dos produtos; 

d) Entregar os materiais nos locais/escolas indicadas pela Secretaria Municipal de Educação;

e) Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente a todas as 
reclamações;

f) Custear o frete referente à devolução dos produtos defeituosos, dentro do prazo de garantia;

g) Manter durante toda a execução, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme dispõe o

Inciso XIII, do Art. 55, da Lei 8.666/93;

h) Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais, seguros e quaisquer outras não 
mencionadas, bem como o pagamento de todo e qualquer tributo que seja devido em decorrência direta do 
contrato, isentando o CONTRATANTE de qualquer responsabilidade;

11.2 - Compete à Contratante:

a) Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao objeto do contrato, para que a 
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empresa possa cumprir as obrigações dentro das normas e condições para execução do objeto contratado; 

b) Indicar ou designar servidor/comissão com competência necessária para proceder ao recebimento dos materiais 
e atestar as Notas Fiscais após a verificação das especificações, qualidade, quantidade e preços pactuados. 

c) Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários à execução da contratação; 

d) Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os 
aspectos quantitativos e qualitativos, prazos de vigência e entregas, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas e comunicando à CONTRATADA, por escrito, as advertências e as ocorrências de quaisquer fatos que, 
a seu critério, exijam medidas corretivas por parte desta. 

e) Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Termo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1 - Pelo atraso injustificado no fornecimento dos produtos, a empresa com preços registrados estará sujeita à 
penalização com a aplicação de multa de mora, nas seguintes condições:

12.1.1 - Os dias de atraso serão contabilizados em conformidade com a Ordem de Fornecimento;

12.1.2 - A aplicação da multa de mora não impede que a PMVIVA/ES cancele unilateralmente a Ata e aplique as 
outras sanções previstas no item 12.2 deste instrumento e na Lei nº 8.666/1993;

12.2 - A inexecução total ou parcial da Ata ensejará a aplicação das seguintes sanções à empresa com preços 
registrados:

a) Advertência;

b) Multa compensatória por perdas e danos, no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da Ordem de 
Fornecimento;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a PMVIVA/ES por prazo 
não superior a 02 (dois) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, especificamente nas hipóteses em que 
o licitante, convocado dentro do prazo de validade da Ata, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento na entrega dos materiais, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, isto é, toda a Federação, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
PMVIVA/ES, que será concedida sempre que a empresa ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea "c".

12.3 - A empresa cuja proposta tenha sido homologada pela autoridade competente deverá observar 
rigorosamente as condições estabelecidas para o fornecimento do objeto da Ata, sujeitando-se às penalidades 
constantes no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993;

12.4 - Multa de 1% (um por cento) por dia, limitado a 15% (quinze por cento), incidente sobre o valor dos produtos 
constantes na Ordem de Fornecimento, pelo atraso no prazo de entrega ou pela recusa em entregar a mercadoria, 
calculada pela fórmula: M = 0,01 x C x D
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Onde:

M = valor da multa.

C = valor da obrigação.

D = número de dias em atraso.

12.5 - Para os efeitos do art. 7º da Lei nº 10.520/2002, a não observância das normas contidas nesta Ata, estará 
sujeito a penalidade de multa cominatória de 5% (cinco por cento), limitado a 15% (quinze por cento), incidente sobre 
o valor total da proposta apresentada;

12.6 - A aplicação da penalidade contida no item 12.4 não afasta a aplicação da sanção trazida no item 12.5;

12.7 - As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo administrativo, assegurada 
a ampla defesa e o contraditório, observando-se as seguintes regras:

a) Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, a PMVIVA/ES deverá notificar o licitante contratado, 
facultando-lhe a apresentação de defesa prévia;

b) A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, indicando, no 
mínimo: a conduta do licitante contratado reputada como infratora, a motivação para aplicação da penalidade, a 
sanção que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa;

c) O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação, exceto na 
hipótese de declaração de inidoneidade, em que o prazo será de 10 (dez) dias consecutivos, devendo, em ambos 
os casos, ser observada a regra do artigo 110 da Lei nº. 8.666/1993;

d) A empresa com preços registrados comunicará à PMVIVA/ES as mudanças de endereço ocorridas na vigência 
da Ata, considerando-se eficazes as notificações enviadas ao local anteriormente indicado, na ausência da 
comunicação;

e) Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua apresentação, a PMVIVA/ES proferirá 
decisão fundamentada e adotará as medidas legais cabíveis, resguardado o direito de recurso do licitante que 
deverá ser exercido nos termos da Lei nº 8.666/1993;

f) O recurso administrativo a que se refere a alínea anterior será submetido à autoridade superior.

12.8 - Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela PMVIVA/ES poderão ser 
cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos ao licitante contratado, relativos às parcelas 
efetivamente executadas do contrato;

12.9 - Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor residual em desfavor da 
empresa, é obrigatória a cobrança judicial da diferença.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

13.1 - A rescisão da Ata poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos artigos 78 e 79 da Lei nº 
8.666/1993, no que couber com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se for o caso.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ADITAMENTOS

14.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo 
de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993 <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm>.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS RECURSOS

15.1 - Os recursos de representação e pedido de reconsideração, somente serão acolhidos nos termos do art. 109, 
da Lei no 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

16.1 - A execução da contratação será acompanhada pela Unidade Administrativa Requisitante, que designarão 
representante nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/1993, o qual deverá atestar o fornecimento dos materiais, 
observado às disposições desta Ata, sem o que não será permitido qualquer pagamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

17.1 - Fica eleito o foro da Comarca de São Gabriel da Palha, do Estado do Espírito Santo, para dirimir qualquer 
dúvida ou contestação oriunda direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se expressamente a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma, para igual 
distribuição, para que produza seus efeitos legais.

Vila Valério/ES, em XX de XXXXXXX de XXXXXXX.

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME
DULCINEA ZORZANELLI BRUMATI
Gestora do Fundo Municipal de Educação

FORNECEDOR COM PREÇO REGISTRADO 
XXXXXXXXX

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/XXXX

ANEXO 6.1
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Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços nº xxxx, celebrada entre o MUNICÍPIO DE VILA 
VALÉRIO/ES, por intermédio do _______________ e a Empresa cujo preço está a seguir registrado por LOTE, em 
face à realização do Pregão Presencial nº 000006/2023.                                                                                                                                   

LOTE 1:

FORNECEDOR 1:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID  QTDE         MARCA               PREÇO MÁXIMO 
    R$ UNIT                                                    R$ TOTAL

FORNECEDOR 2:

(inserir tabela)

FORNECEDOR 3 

(inserir tabela)

(assim sucessivamente com os demais lotes)

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME
DULCINEA ZORZANELLI BRUMATI
Gestora do Fundo Municipal de Educação

FORNECEDOR COM PREÇO REGISTRADO 
XXXXXXXXX

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/XXXX

ANEXO 6.2

ORDEM DE FORNECIMENTO Nº ___/____

À Empresa

Endereço: 
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CNPJ

Telefone/Fax/e-mail                                  

Autorizamos V.S.ª a fornecer o(s) produto(s) abaixo discriminado(s), observadas as especificações e demais 
condições constantes do Edital e Anexos do Pregão Presencial nº. 000006/2023, da Ata de Registro de Preços 
acima referenciada e à sua proposta inserida no Processo nº 000383/2023.

I - DO OBJETO

Item

Especificações

           Quantidade/Unidade                                            Valor Total em R$

II - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes do fornecimento dos produtos correrão à conta da seguinte dotação XXXXXX (prevista 
no instrumento convocatório), do orçamento da PMVIVA/ES para o exercício vigente.

III - DAS DEMAIS CONDIÇÕES

As condições de recebimento dos produtos, bem como de pagamento, obedecerão ao disposto na Ata de Registro 
de Preços em epígrafe.

Recebi o original desta Ordem de Fornecimento, ciente das condições estabelecidas.

Vila Valério/ES, em XX de XXXXX de XXXX
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ANEXO 8
MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO Nº XX/XXXX
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N? 000006/2023
PROCESSO Nº 000383/2023 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE VILA VALÉRIO/ES, POR INTERMÉDIO DO FUNDO
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME E A EMPRESA XXXXXXX, NA QUALIDADE DE CONTRATANTE E CONTRATADA,
RESPECTIVAMENTE, PARA O FIM EXPRESSO NAS CLÁUSULAS QUE O INTEGRAM.

O MUNICÍPIO DE VILA VALÉRIO/ES, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME, pessoa jurídica
de direito público interno, com sede na Avenida Padre Francisco, nº 420, Andar 1, Centro, Vila Valério/ES,
inscrito no CNPJ-MF sob o nº 31.340.298/0001-02, neste ato representado por sua Gestora, Sra. DULCINEA
ZORZANELLI BRUMATI, brasileira, casada, residente e domiciliada no Córrego Dourado, s/n, zona rural, Município
de Vila Valério/ES, portadora do CPF nº 717.866.787-72, CI nº  702938 SSP/ES, doravante denominado
CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa xxxxxxxxxxx, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ-MF
sob o nº xxxxxxx, com sede na xxxxxxx, nº xxxxxx, Município de xxxxxxxxxxx, Estado xxxxxxxxxxxxx, CEP: xxxxx,
TELEFONE: xxxxxxxxxxx, e-mail: xxxxxxxxxxxxx, neste ato representada legalmente pelo Sr. xxxxxxxxxxxxx,
xxxxxxxxxxx, xxxxxxxxxx, residente e domiciliado à xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, nº xxxxxxxx, Município de
xxxxxxxxxxxxxxx, Estado xxxxxxxxxxx,portador do CPF nº xxxxxxxxxxxxxxxx, CI nº xxxxxxxxxxx, doravante
denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente CONTRATO, nas determinações previstas pelas Leis nº
8.666/93 e 10.520/02, que se regerá mediante as Cláusulas e condições que subseguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 1.1-Constitui objeto deste contrato a REGISTRO DE PREÇOS para eventual Aquisição de Gêneros Alimentícios

destinados ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, com quantidade estimada para um ano,
garantindo o atendimento aos alunos da Educação Infantil e Ensino Fundamental, matriculados na Rede Municipal
de Ensino da Zona Urbana e Rural do Município de Vila Valério/ES, conforme ANEXO 01 - PLANILHA DESCRITIVA
e ANEXO 02 - TERMO DE REFERÊNCIA do Edital de Pregão Presencial para Registro de Preços nº 000006/2023,
que integra o presente Contrato para todos os fins.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES
2.1 - Fazem parte integrante deste Contrato todos os documentos e instruções que compõem o Processo nº
000383/2023 - Pregão Presencial nº 000006/2023, completando-o para todos os fins de direito, independente de
sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE FORNECIMENTO
3.1 - Fica estabelecida a forma de fornecimento PARCIAL para a entrega dos materiais, nos termos da Lei nº
8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DO CONTRATO, REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO
ECONÔMICO-FINANCEIRO
4.1 - O valor global do contrato corresponde a R$ XX.XXX,XX (XXXXXXXXXX), referente LOTE(S) (XXXXXXX),
conforme a proposta vencedora do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 000006/2023;
4.2 - Já estão incluídas no preço total todas as despesas de frete, impostos, mão de obra e demais encargos
indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações decorrentes deste contrato.
4.3 - O valor contratado é fixo e irreajustável pelo período de 12 (doze) meses, contados do mês de emissão da
proposta comercial, conforme Art. 2º e 3º da Lei nº 10.192/2001.
4.4 - O valor contratado poderá ser reajustado desde que decorrido 01 (um) ano, a contar do mês de  emissão 
da  proposta  comercial,  levando  em consideração o Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE ou
outro que venha a substituí-lo. 
4.5 - O valor contratado poderá ser revisto para mais ou para menos, em decorrência de eventual redução dos

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO Nº XX/XXXX
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N 000006/2023
PROCESSO Nº 000383/2023 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE VILA 
VALÉRIO/ES, POR INTERMÉDIO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO - FME E A EMPRESA XXXXXXX, NA QUALIDADE 
DE CONTRATANTE E CONTRATADA, RESPECTIVAMENTE, 
PARA O FIM EXPRESSO NAS CLÁUSULAS QUE O INTEGRAM.

O MUNICÍPIO DE VILA VALÉRIO/ES, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede na Avenida Padre Francisco, nº 420, Andar 1, Centro, Vila Valério/ES, 
inscrito no CNPJ-MF sob o nº 31.340.298/0001-02, neste ato representado por sua Gestora, Sra. DULCINEA 
ZORZANELLI BRUMATI, brasileira, casada, residente e domiciliada no Córrego Dourado, s/n, zona rural, Município 
de Vila Valério/ES, portadora do CPF nº 717.866.787-72, CI nº  702938 SSP/ES, doravante denominado 
CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa xxxxxxxxxxx, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ-MF 
sob o nº xxxxxxx, com sede na xxxxxxx, nº xxxxxx, Município de xxxxxxxxxxx, Estado xxxxxxxxxxxxx, CEP: xxxxx, 
TELEFONE: xxxxxxxxxxx, e-mail: xxxxxxxxxxxxx, neste ato representada legalmente pelo Sr. xxxxxxxxxxxxx, 
xxxxxxxxxxx, xxxxxxxxxx, residente e domiciliado à xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, nº xxxxxxxx, Município de 
xxxxxxxxxxxxxxx, Estado xxxxxxxxxxx,portador do CPF nº xxxxxxxxxxxxxxxx, CI nº xxxxxxxxxxx, doravante 
denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente CONTRATO, nas determinações previstas pelas Leis nº 
8.666/93 e 10.520/02, que se regerá mediante as Cláusulas e condições que subseguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1- Constitui objeto deste contrato a REGISTRO DE PREÇOS para eventual Aquisição de Gêneros 
Alimentícios destinados ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, com quantidade estimada 
para um ano, garantindo o atendimento aos alunos da Educação Infantil e Ensino Fundamental, 
matriculados na Rede Municipal de Ensino da Zona Urbana e Rural do Município de Vila Valério/ES, 
conforme ANEXO 01 - PLANILHA DESCRITIVA e ANEXO 02 - TERMO DE REFERÊNCIA do Edital de Pregão
Presencial para Registro de Preços nº 000006/2023, que integra o presente Contrato para todos os fins.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1 - Fazem parte integrante deste Contrato todos os documentos e instruções que compõem o Processo nº 
000383/2023 - Pregão Presencial nº 000006/2023, completando-o para todos os fins de direito, independente 
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preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços/bens registrados, consoante art. 17, 18
e 19 do Decreto Federal 7.892/2013. 
4.6 - Admitir-se-á o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, sob os ditames contidos no Art. 65, II, d, da
Lei nº 8.666/93, o contrato poderá ser alterado para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente
entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração do serviço ou
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porem de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos
da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual.

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO
5.1 - Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação a PMVIVA/ES de documento NOTA FISCAL
ELETRÔNICA, sem emendas ou rasuras bem como comprovantes do recolhimento dos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do Contrato. Os documentos fiscais, depois de
conferidos e visados, serão encaminhados para processamento e pagamento no prazo de até 30 (trinta) dias
após a respectiva apresentação. 
5.2 - Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais, os mesmos serão devolvidos à CONTRATADA
para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação
da nova fatura, devidamente corrigida sem qualquer ônus ou correção a ser paga pela CONTRATANTE.
5.3 - A CONTRATANTE poderá deduzir dos pagamentos importâncias que a qualquer título lhe forem devidas pela
CONTRATADA, em decorrência de inadimplemento contratual.
5.4 - O pagamento referente ao valor da nota fiscal somente será feito em carteira ou cobrança simples, sendo
expressamente vedada à empresa CONTRATADA a cobrança ou desconto de duplicata por meio da rede bancária
ou de terceiros.
5.5 - Para a efetivação do pagamento a CONTRATADA deverá manter as mesmas condições previstas neste
Contrato no que concerne à proposta de preços.

CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
6.1 - O referido Contrato será publicado, em resumo, no Diário Oficial do Estado do Espírito Santo, dando-se
cumprimento ao disposto no art. 61, parágrafo único da Lei nº 8.666/93, correndo a despesa por conta da
CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1 - As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária
constante do Orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Vila Valério, a saber: 
400100.1230618042.061 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO - Fonte de Recursos 10010000000 - Fiscal 0000021
33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO - Fonte de Recursos 11220000000 - Fiscal 0000021

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
8.1 - O prazo de vigência do Contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura, com término no dia XX de XXXXXX
de XXXX, podendo ser prorrogado por interesse da administração nos termos do Art. 57 da Lei 8.666/93. 
8.2 - Toda prorrogação de prazo contratual deverá ser justificada formalmente e aprovada pela autoridade
competente.

CLÁUSULA NONA - DO PRAZO DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO DOS MATERIAIS
9.1 - O fornecimento da merenda escolar será de forma parcelada, de acordo com a demanda, com a
quantidade mínima de 1/12 sobre a quantidade por item estimada para o exercício de 2023;
9.1.2 - O prazo de entrega dos produtos é de 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da data de recebimento
da Autorização de Fornecimento, as entregas das unidades escolares: EMEF VIVA KAIO FREDY DARÉ GRIGOLETO,
EMEF JURAMA, EMEF ARARIBÓIA, EMEF MARIA LUIZA JORGE DOS REIS, EMEIEF WELTON ALTOÉ CALIMAN,
EMEIEF PARAISO NOVO, EMEIEF BERNARDO MANTOVANELLI, EMEFERC AGOSTINHO PARTELLI, EMEI CINDERELA,
EMEI NOBERTO SANTANA, EMEI OTILIA BREDA DE MARTINS, EMEI NOBERTO MARCELO CHAGAS, EMEI ATILIO

de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE FORNECIMENTO

3.1 - Fica estabelecida a forma de fornecimento PARCIAL para a entrega dos materiais, nos termos da Lei nº 
8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DO CONTRATO, REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO

4.1 - O valor global do contrato corresponde a R$ XX.XXX,XX (XXXXXXXXXX), referente LOTE(S) (XXXXXXX), 
conforme a proposta vencedora do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 000006/2023;

4.2 - Já estão incluídas no preço total todas as despesas de frete, impostos, mão de obra e demais encargos 
indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações decorrentes deste contrato.

4.3 - O valor contratado é fixo e irreajustável pelo período de 12 (doze) meses, contados do mês de emissão da 
proposta comercial, conforme Art. 2º e 3º da Lei nº 10.192/2001.

4.4 - O valor contratado poderá ser reajustado desde que decorrido 01 (um) ano, a contar do mês de  emissão  
da  proposta  comercial,  levando  em consideração o Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE ou 
outro que venha a substituí-lo. 

4.5 - O valor contratado poderá ser revisto para mais ou para menos, em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços/bens registrados, consoante art. 17, 18 e 
19 do Decreto Federal 7.892/2013. 

4.6 - Admitir-se-á o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, sob os ditames contidos no Art. 65, II, d, da Lei 
nº 8.666/93, o contrato poderá ser alterado para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre 
os encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração do serviço ou fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porem de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual.

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

5.1 - Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação a PMVIVA/ES de documento NOTA FISCAL 
ELETRÔNICA, sem emendas ou rasuras bem como comprovantes do recolhimento dos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do Contrato. Os documentos fiscais, depois de 
conferidos e visados, serão encaminhados para processamento e pagamento no prazo de até 30 (trinta) dias após 
a respectiva apresentação. 

5.2 - Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais, os mesmos serão devolvidos à CONTRATADA 
para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação 
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FELIPE E EMEI THEREZA DE JESUS BONOMO QUEIROZ, ficam por conta do contratado;
9.2 - Caberá à empresa vencedora, no momento da entrega dos produtos, atender ao que segue:
9.2.1 - Apresentar os produtos com a embalagem em perfeito estado (em embalagem original íntegra - com a
descrição do produto em língua portuguesa.
9.2.2 - A Nota Fiscal deve conter: Descrição, unidade de fornecimento, quantidade, valor unitário, valor total, nú-
mero do processo e Pregão, número da Ata de Registro de Preços e Número da Autorização de Fornecimento de
Material (AFM).
9.2.3 - Havendo erro na Nota Fiscal ou Nota Fiscal/Fatura ou outra circunstância impeditiva, o recebimento
definitivo será suspenso, até que a empresa tome as medidas saneadoras necessárias.
9.2.4 - Ficam a cargo da Contratada todas as despesas com seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas
e previdenciários decorrentes do fornecimento, os quais não acrescentarão quaisquer ônus para a PMVIVA. 
9.2.5 - Para o fornecimento de todos os itens a empresa CONTRATADA deverá obedecer
rigorosamente todas as especificações e exigências do edital, bem como o estabelecido na Lei 8.078/90 e demais
normas vigentes pertinentes ao caso.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
10.1 - Este Contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei nº 8.666/93, desde que haja
interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES
11.1. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
a) Entregar os produtos de acordo com as condições e prazos propostos nete termo e demais documentos que
integram o processo;
b) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente do município de Vila
Valério/ES;
c) Providenciar mão de obra necessária para transporte, carga e descarga dos produtos; 

da nova fatura, devidamente corrigida sem qualquer ônus ou correção a ser paga pela CONTRATANTE.

5.3 - A CONTRATANTE poderá deduzir dos pagamentos importâncias que a qualquer título lhe forem devidas pela 
CONTRATADA, em decorrência de inadimplemento contratual.

5.4 - O pagamento referente ao valor da nota fiscal somente será feito em carteira ou cobrança simples, sendo 
expressamente vedada à empresa CONTRATADA a cobrança ou desconto de duplicata por meio da rede bancária 
ou de terceiros.

5.5 - Para a efetivação do pagamento a CONTRATADA deverá manter as mesmas condições previstas neste 
Contrato no que concerne à proposta de preços.

CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

6.1 - O referido Contrato será publicado, em resumo, no Diário Oficial do Estado do Espírito Santo, dando-se 
cumprimento ao disposto no art. 61, parágrafo único da Lei nº 8.666/93, correndo a despesa por conta da 
CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1 - As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária 
constante do Orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Vila Valério, a saber: 

400100.1230618042.061 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO - Fonte de Recursos 10010000000 - Fiscal 0000021

33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO - Fonte de Recursos 11220000000 - Fiscal 0000021

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

8.1 - O prazo de vigência do Contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura, com término no dia XX de XXXXXX 
de XXXX, podendo ser prorrogado por interesse da administração nos termos do Art. 57 da Lei 8.666/93. 

8.2 - Toda prorrogação de prazo contratual deverá ser justificada formalmente e aprovada pela autoridade
competente.

CLÁUSULA NONA - DO PRAZO DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO DOS MATERIAIS

9.1 - O fornecimento da merenda escolar será de forma parcelada, de acordo com a demanda, com a quantidade 
mínima de 1/12 sobre a quantidade por item estimada para o exercício de 2023;

9.1.2 - O prazo de entrega dos produtos é de 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da data de 
recebimento da Autorização de Fornecimento, as entregas das unidades escolares: EMEF VIVA KAIO 
FREDY DARÉ GRIGOLETO, EMEF JURAMA, EMEF ARARIBÓIA, EMEF MARIA LUIZA JORGE DOS REIS, 
EMEIEF WELTON ALTOÉ CALIMAN, EMEIEF PARAISO NOVO, EMEIEF BERNARDO MANTOVANELLI, 
EMEFERC AGOSTINHO PARTELLI, EMEI CINDERELA, EMEI NOBERTO SANTANA, EMEI OTILIA BREDA 
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DE MARTINS, EMEI NOBERTO MARCELO CHAGAS, EMEI ATILIO FELIPE E EMEI THEREZA DE JESUS 
BONOMO QUEIROZ, ficam por conta do contratado;

9.2 - Caberá à empresa vencedora, no momento da entrega dos produtos, atender ao que segue:

9.2.1 - Apresentar os produtos com a embalagem em perfeito estado (em embalagem original íntegra - com a 
descrição do produto em língua portuguesa.

9.2.2 - A Nota Fiscal deve conter: Descrição, unidade de fornecimento, quantidade, valor unitário, valor total, 
número do processo e Pregão, número da Ata de Registro de Preços e Número da Autorização de Fornecimento 
de Material (AFM).

9.2.3 - Havendo erro na Nota Fiscal ou Nota Fiscal/Fatura ou outra circunstância impeditiva, o recebimento 
definitivo será suspenso, até que a empresa tome as medidas saneadoras necessárias.

9.2.4 - Ficam a cargo da Contratada todas as despesas com seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários decorrentes do fornecimento, os quais não acrescentarão quaisquer ônus para a PMVIVA. 

9.2.5 - Para o fornecimento de todos os itens a empresa CONTRATADA deverá obedecer

rigorosamente todas as especificações e exigências do edital, bem como o estabelecido na Lei 8.078/90 e demais 
normas vigentes pertinentes ao caso.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

10.1 - Este Contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei nº 8.666/93, desde que haja interesse 
da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES

11.1. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

a) Entregar os produtos de acordo com as condições e prazos propostos nete termo e demais documentos que 
integram o processo;

b) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente do município de Vila 
Valério/ES;

c) Providenciar mão de obra necessária para transporte, carga e descarga dos produtos; 

d) Entregar os materiais nos locais/escolas indicadas pela Secretaria Municipal de Educação;

e) Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente a todas as 
reclamações;

f) Custear o frete referente à devolução dos produtos defeituosos, dentro do prazo de garantia;

g) Manter durante toda a execução, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme dispõe o

Inciso XIII, do Art. 55, da Lei 8.666/93;
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h) Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais, seguros e quaisquer outras não 
mencionadas, bem como o pagamento de todo e qualquer tributo que seja devido em decorrência direta do 
contrato, isentando o CONTRATANTE de qualquer responsabilidade;

11.2. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

a) Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao objeto do contrato, para que a 
empresa possa cumprir as obrigações dentro das normas e condições para execução do objeto contratado; 

b) Indicar ou designar servidor/comissão com competência necessária para proceder ao recebimento dos materiais 
e atestar as Notas Fiscais após a verificação das especificações, qualidade, quantidade e preços pactuados. 

c) Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários à execução da contratação; 

d) Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os 
aspectos quantitativos e qualitativos, prazos de vigência e entregas, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas e comunicando à CONTRATADA, por escrito, as advertências e as ocorrências de quaisquer fatos que, 
a seu critério, exijam medidas corretivas por parte desta. 

e) Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Termo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

12.1 - O fornecimento dos produtos será acompanhado por servidor(es) designado(s) pelo setor responsável pela 
fiscalização do Contrato, a quem caberá o acompanhamento, a fiscalização, gerenciamento do Contrato e a 
certificação da nota fiscal/fatura correspondente aos fornecimentos;

12.2 - As Notas Fiscais/Faturas que forem apresentadas com erro serão devolvidas à CONTRATADA para 
retificação e reapresentação, acrescendo-se, ao prazo de vencimento, os dias que se passarem entre a dada da 
devolução e a da reapresentação;

12.3 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para o 
acompanhamento e a fiscalização dos fornecimentos deverão ser solicitadas ao superior imediato da PMVIVA/ES, 
em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

13.1 - A empresa CONTRATADA deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para aquisição dos 
materiais adjudicados, sujeitando-se às penalidades constantes nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993, a saber:

a) Multa de 1% (um por cento) por dia, limitado a 15% (quinze por cento), incidente sobre o valor global da 
proposta apresentada, nos casos de descumprimento do prazo estipulado para a entrega do material ou recusa da 
entrega do objeto deste Termo, que será calculada pela fórmula M = 0,01 x C x D. Tendo como correspondente: M 
= valor da multa, C = valor da obrigação e D = número de dias em atraso;

b) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, o 
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que será concedido sempre que a CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e 
depois de decorrido o prazo da sanção aplicada. A aplicação da sanção de "declaração de inidoneidade" é de 
competência exclusiva do Prefeito Municipal de Vila Valério/ES, facultada a defesa do interessado no respectivo 
processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos 
de sua aplicação;

13.2 - Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 109 da Lei nº 8.666/1993;

13.3 - As sanções administrativas somente serão aplicadas pelo CONTRATANTE após a devida notificação e o 
transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia;

13.4 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, onde será 
indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção administrativa que se pretende 
aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa;

13.5 - O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação, onde 
deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO

14.1 - A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 
previstas em lei, bem como a aplicação das multas e penalidades previstas neste instrumento.

14.2 - Constituem motivo para rescisão do Contrato:

I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

III - a lentidão do seu cumprimento, levando a administração a comprovar a impossibilidade da conclusão 
do fornecimento nos prazos estipulados;

IV - o atraso injustificado no fornecimento da prestação dos serviços;

V - a paralisação da prestação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação à Administração;

VI - a subcontratação total do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação;

VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar 
a sua execução, assim como as de seus superiores;

VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da Lei nº 
8.666/93;

IX - a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;

X - a dissolução da sociedade;

XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo da 
CONTRATANTE, prejudique a execução do contrato;

XII - razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela 
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas 
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no processo administrativo a que se refere o contrato;

XIII - a ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução 
do contrato;

XIV - a supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificação do valor inicial do 
contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

14.3 - A decisão da autoridade competente, relativa à rescisão do contrato, deverá ser precedida de justificativa, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

14.4 - A rescisão do contrato poderá ser:

I - determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XIII 
do item 14.2;

II - amigável, por acordo entre as partes e reduzida a termo no processo da contratação direta, desde que 
haja conveniência para a administração;

III - judicial, nos termos da legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

15.1 - Aplica-se à execução deste Termo Contratual, em especial aos casos omissos, a Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ADITAMENTOS

16.1 - A alteração de quaisquer das disposições estabelecidas neste Contrato somente se reputará válida se 
tomada nos termos da lei e expressamente em termo aditivo, que a este contrato se aderirá.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

17.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de São Gabriel da Palha, do Estado do Espírito Santo, para dirimir qualquer 
dúvida ou contestação oriunda direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se expressamente a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, assinam este contrato em três vias de igual teor e forma, para igual 
distribuição, para que produza seus efeitos legais. 

Vila Valério/ES, XX de XXXXXX de XXXX.

DULCINEA ZORZANELLI BRUMATI EMPRESA

Gestora do Fundo Municipal de Educação Representante

Contratante Contratada
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TESTEMUNHAS:

NOME: NOME:

CPF: CPF:
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ANEXO 9

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI VÍNCULO EMPREGATÍCIO (MODELO)

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _____________________, por intermédio
de seu representante legal Sr.(a) _____________________, portador(a) do documento de identidade nº
_______________, inscrito(a) no CPF sob o nº _______________, DECLARA sob as penas da Lei, que não possui
em seu quadro societário, servidor com vínculo empregatício com a Prefeitura Municipal de Vila Valério.

E, POR SER A EXPRESSÃO DA VERDADE, FIRMAMOS A PRESENTE DECLARAÇÃO.

XXXXXXXXXXX, XXX de XXXXXXX de XXXXX. 

________________________________________________
Nome, CPF e assinatura do representante legal da empresa

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI VÍNCULO EMPREGATÍCIO (MODELO)

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _____________________, por intermédio 
de seu representante legal Sr.(a) _____________________, portador(a) do documento de identidade nº 
_______________, inscrito(a) no CPF sob o nº _______________, DECLARA sob as penas da Lei, que não 
possui em seu quadro societário, servidor com vínculo empregatício com a Prefeitura Municipal de Vila Valério.

E, POR SER A EXPRESSÃO DA VERDADE, FIRMAMOS A PRESENTE DECLARAÇÃO.

XXXXXXXXXXX, XXX de XXXXXXX de XXXXX. 

________________________________________________

Nome, CPF e assinatura do representante legal da empresa
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Lote

   Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidade Marca/ModeloÍtem

 00001 - LOTE 01

Código

Descrição

 CACAU EM PÓ 
 CACAU EM PÓ, SOLÚVEL. INGREDIENTES: 100%
CACAU EM PÓ. EMBALAGEM COM INFORMAÇÕES
NUTRICIONAIS, LISTA DE INGREDIENTES, MARCA DO
PRODUTO, DATA DE VALIDADE E LOTE.
EMBALAGEM COM 200G. VALIDADE MÍNIMA DE 06
MESES APÓS A ENTREGA. MARCAS PARA
REFERÊNCIA DE QUALIDADE: GURY, GAROTO,
NESTLE, DR. OETKER OU SIMILARES.

  UN   5300,000 15,783 83.651,49000001 00023765

Total do Lote    83.651,490

Lote

   Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidade Marca/ModeloÍtem

 00002 - LOTE 02

Código

Descrição

 AÇUCAR CRISTALIZADO 
 APRESENTAÇÃO: CRISTAL BRANCO; O PRODUTO
DEVERA APRESENTAR
REGISTRO NO ORGÃO COMPETENTE E
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS;
ACONDICIONAMENTO: EMBALAGEM PLÁSTICA
ORIGINAL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: 02 KG. VALIDADE MÍNIMA DE 06
MESES APÓS A ENTREGA

  KG   4000,000 5,713 22.853,20000002 00016156

 COCO RALADO (100 GR) 
 SECO SEM AÇÚCAR. PARCIALMENTE
DESENGORDURADO COM TEOR MÍNIMO DE LIPÍDIO
DE 3G EM 100 GR. EMBALAGEM DE 100G.
VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES APÓS A ENTREGA.

  UN   1000,000 3,480 3.480,00000003 00002603

 UVA PASSA 
 UVA PASSA PRETA, SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR,
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PLÁSTICA,
ÍNTEGRA, ATÓXICA, CONTENDO TODOS OS DADOS
DE IDENTIFICAÇÃO E VALIDADE. PACOTE
CONTENDO 200G. VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES
APÓS A ENTREGA

  UN   1000,000 6,567 6.566,70000004 00002667

 UVA PASSA 
 UVA PASSA BRANCA, SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR,
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PLÁSTICA,
ÍNTEGRA, ATÓXICA, CONTENDO TODOS OS DADOS
DE IDENTIFICAÇÃO E VALIDADE. PACOTE
CONTENDO 200G. VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES
APÓSA ENTREGA.

  UN   1000,000 7,700 7.700,00000005 00002667

Total do Lote    40.599,900

Lote

   Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidade Marca/ModeloÍtem

 00003 - LOTE 03

Código

Descrição

 SUCO DE CAJU 
 SUCO INTEGRAL DE CAJU, ÁGUA, SUCO   UN   3000,000 4,700 14.100,00000006 00001415
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CONCENTRADO DE CAJU. CONSERVADORES
METABISSULFITO E BENZOATO DE SÓDIO,
ACIDULANTE: ÁCIDO CÍTRICO, AROMATIZANTE:
AROMA IDÊNTICO AO NATURAL DE CAJU,
ESTABILIZANTE GOMA GELANA. NÃO CONTÉM
GLÚTEN, ACONDICIONADO EM GARRAFA DE 500
ML. VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES APÓS A
ENTREGA.

 SUCO DE MARACUJA 
 SUCO INTEGRAL DE MARACUJÁ, ÁGUA, SUCO
CONCENTRADO DE MARACUJÁ. CONSERVADORES
METABISSULFITO E BENZOATO DE SÓDIO;
ACIDULANTE:
ÁCIDO CÍTRICO; AROMATIZANTE; AROMA IDÊNTICO
AO NATURAL DE
MARACUJÁ, CORANTE NATURAL CARMIM;
ESTABILIZANTES: PECITINA E
GOMA XANTANA. NÃO CONTÉM GLÚTEN,
ACONDICIONADO EM GARRAFA DE 500 ML.
VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES APÓS A ENTREGA

  UN   3000,000 5,840 17.520,00000007 00001416

 POLPA DE FRUTA, NATURAL, SABOR: ACEROLA 
 POLPA DE FRUTA, NATURAL, SABOR: ACEROLA,
EM EMBALAGEM DE 1KG COM IDENTIFICAÇÃO DO
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE
VALIDADE E CAPACIDADE, DE ACORDO COM A
RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. O PRODUTO
DEVERÁ TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. DEVE
SER OBSERVADO O TRANSPORTE DE TODOS OS
ITENS EM VEÍCULOS HIGIENIZADOS, ISENTOS DE
QUALQUER RESÍDUO QUE EXPONHA OS PRODUTOS
À CONTAMINAÇÃO
FÍSICA, QUÍMICA OU BIOLÓGICA E QUE GARANTAM
A SUA TEMPERATURA. OS PRODUTOS OFERTADOS
DEVERÃO POSSUIR PRAZO DE VALIDADE NÃO
INFERIOR Á 12 (DOZE) MESES, SENDO QUE, NO ATO
DA ENTREGA DO PRODUTO, PODERÃO TER
TRANSCORRIDO, NO MÁXIMO, 60 (SESSENTA) DIAS
DA DATA DE SUA FABRICAÇÃO. NO ATO DA
ENTREGA A POLPA DE FRUTA DEVERÁ ESTAR
CONGELADA COM TEMPERATURA DE - 18ºC COM
TOLERÂNCIA ATÉ -15ºC. VALIDADE MÍNIMA DE 06
MESES APÓS A ENTREGA

  KG   2500,000 35,567 88.916,75000008 00019438

 POLPA DE ABACAXI 
 POLPA DE FRUTA, NATURAL, SABOR: ABACAXI,
EM EMBALAGEM DE 1KG COM IDENTIFICAÇÃO DO
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE
VALIDADE E CAPACIDADE, DE ACORDO COM A
RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. O PRODUTO
DEVERÁ TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. DEVE
SER OBSERVADO O TRANSPORTE DE TODOS OS
ITENS EM VEÍCULOS HIGIENIZADOS, ISENTOS DE
QUALQUER RESÍDUO QUE EXPONHA OS PRODUTOS
À CONTAMINAÇÃO
FÍSICA, QUÍMICA OU BIOLÓGICA E QUE GARANTAM
A SUA TEMPERATURA. OS PRODUTOS OFERTADOS
DEVERÃO POSSUIR PRAZO DE VALIDADE NÃO
INFERIOR Á 12 (DOZE) MESES, SENDO QUE, NO ATO
DA ENTREGA DO PRODUTO, PODERÃO TER
TRANSCORRIDO, NO MÁXIMO, 60 (SESSENTA) DIAS
DA DATA DE SUA FABRICAÇÃO. NO ATO DA
ENTREGA A POLPA DE FRUTA DEVERÁ ESTAR

  KG   2500,000 35,567 88.916,75000009 00013327
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CONGELADA COM TEMPERATURA DE - 18ºC COM
TOLERÂNCIA ATÉ -15ºC. VALIDADE MÍNIMA DE 06
MESES APÓS A ENTREGA.

 POLPA DE GOIABA 
  POLPA DE FRUTA, NATURAL, SABOR: GOIABA, EM
EMBALAGEM DE 1KG COM IDENTIFICAÇÃO DO
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE
VALIDADE E CAPACIDADE, DE ACORDOCOM A
RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. O PRODUTO
DEVERÁ TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. DEVE
SER OBSERVADO O TRANSPORTE DE TODOS OS
ITENS EM VEÍCULOS HIGIENIZADOS, ISENTOS DE
QUALQUER RESÍDUO QUE EXPONHA OS PRODUTOS
À CONTAMINAÇÃO
FÍSICA, QUÍMICA OU BIOLÓGICA E QUE GARANTAM
A SUA TEMPERATURA. OS PRODUTOS OFERTADOS
DEVERÃO POSSUIR PRAZO DE VALIDADE NÃO
INFERIOR Á 12 (DOZE) MESES, SENDO QUE, NO ATO
DA ENTREGA DO PRODUTO, PODERÃO TER
TRANSCORRIDO, NO MÁXIMO, 60 (SESSENTA) DIAS
DA DATA DE SUA FABRICAÇÃO. NO ATO DA
ENTREGA A POLPA DE FRUTA DEVERÁ ESTAR
CONGELADA COM TEMPERATURA DE - 18ºC COM
TOLERÂNCIA ATÉ -15ºC. VALIDADE MÍNIMA DE 06
MESES APÓS
A ENTREGA.

  KG   2500,000 33,567 83.916,75000010 00013326

 POLPA DE MORANGO 
 POLPA DE FRUTA, NATURAL, SABOR: MORANGO,
EM EMBALAGEM DE 1KG COM IDENTIFICAÇÃO DO
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE
VALIDADE E CAPACIDADE, DE ACORDO COM A
RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. O PRODUTO
DEVERÁ TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. DEVE
SER OBSERVADO O TRANSPORTE DE TODOS OS
ITENS EM VEÍCULOS HIGIENIZADOS, ISENTOS DE
QUALQUER RESÍDUO QUE EXPONHA OS PRODUTOS
À CONTAMINAÇÃO
FÍSICA, QUÍMICA OU BIOLÓGICA E QUE GARANTAM
A SUA TEMPERATURA. OS PRODUTOS OFERTADOS
DEVERÃO POSSUIR PRAZO DE VALIDADE NÃO
INFERIOR Á 12 (DOZE) MESES, SENDO QUE, NO ATO
DA ENTREGA DO PRODUTO, PODERÃO TER
TRANSCORRIDO, NO MÁXIMO, 60(SESSENTA) DIAS
DA DATA DE SUA FABRICAÇÃO. NO ATO DA
ENTREGA A POLPA DE FRUTA DEVERÁ ESTAR
CONGELADA COM TEMPERATURA DE - 18ºC COM
TOLERÂNCIA ATÉ -15ºC. VALIDADE MÍNIMA DE 06
MESES APÓS A ENTREGA.

  KG   2500,000 40,033 100.083,25000011 00013400

Total do Lote    393.453,500

Lote

   Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidade Marca/ModeloÍtem

 00004 - LOTE 04

Código

Descrição

 ALHO 
 ALHO - TIPO: EXTRA, BRANCO OU ROXO; UNIDADE
DE FORNECIMENTO: ESPECIFICADO PELA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO NO ATO DO PEDIDO

  KG   2000,000 17,633 35.266,60000012 00016158
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 BATATA INGLESA 
 VARIEDADE: INGLESA; COR DA CASCA:
AMARELACLARA; COR DA POLPA:
AMARELACLARA; MATURAÇÃO: SEMIPRECOCE A
SEMITARDIA; BENEFICIADA: LAVADA; PESO DA
UNIDADE: APROXIMADAMENTE 200 G;
ACONDICIONAMENTO: SACO VAZADO;
QUALIDADE: DE PRIMEIRA QUALIDADE;
CARACTERÍSTICAS FÍSICAS: TAMANHO,
COLORAÇÃO UNIFORME, FIRME E INTACTO;
HIGIÊNICO SANITÁRIAS: ISENTOS DE SUJIDADES,
PARASITAS E LARVAS; DANIFICAÇÃO: SEM DANOS
FÍSICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE;
LEGISLAÇÃO: CONFORME RESOLUÇÃO RDC 272,
DE 22/09/2005, DA ANVISA E SUAS ALTERAÇÕES
POSTERIORES; VERIFICAÇÃO: PRODUTO SUJEITO A
VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: ESPECIFICADO PELA SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO NO ATO DO PEDIDO 

  KG   6000,000 6,490 38.940,00000013 00008166

 CEBOLA 
 COR: BRANCA; APRESENTAÇÃO: IN NATURA;
PESO DA UNIDADE: APROXIMADAMENTE 200 G;
ACONDICIONAMENTO: CAIXA DE MADEIRA; GRAU
DE EVOLUÇÃO: BEM DESENVOLVIDA; QUALIDADE:
DE PRIMEIRA QUALIDADE; CARACTERÍSTICAS
FÍSICAS: TAMANHO, COLORAÇÃO UNIFORME,
FIRME E INTACTO; ASPECTO: COR, CHEIRO ESABOR
PRÓPRIO; HIGIÊNICO SANITÁRIAS: ISENTOS DE
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS; DANIFICAÇÃO:
SEM DANOS FÍSICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E
TRANSPORTE; LEGISLAÇÃO: CONFORME PORTARIA
CVS 06/99, DE 10/03/1999, CONFORME RESOLUÇÃO
RDC272, DE 22/09/2005, DA ANVISA E SUAS
ALTERAÇÕES POSTERIORES; VERIFICAÇÃO:
PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO DA
ENTREGA; UNIDADE DE FORNECIMENTO:
ESPECIFICADO PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
NO ATO DO PEDIDO.

  KG   2000,000 6,590 13.180,00000014 00020856

 CENOURA 
 CENOURA - GRANDE SELECIONADA FRESCA, DE
ÓTIMA QUALIDADE, COMPACTA, FIRME,
COLORAÇÃO UNIFORME, AROMA, COR, TÍPICOS DA
ESPÉCIE, EM PERFEITO ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO. NÃO SERÃO PERMITIDOS
DANOS QUE LHE ALTEREM A CONFORMAÇÃO E A
APARÊNCIA. NECESSITA ESTAR ISENTA DE
SUJIDADES, PARASITAS, RACHADURAS, CORTES E
PERFURAÇÕES.

  KG   3000,000 9,590 28.770,00000015 00001407

 BETERRABA 
 BETERRABA - ESPECIAL TIPO A SELECIONADA
FRESCA, DE ÓTIMA QUALIDADE, COMPACTA,
FIRME, COLORAÇÃO UNIFORME, AROMA, COR,
TÍPICOS DA ESPÉCIE, EM PERFEITO ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO. NÃO SERÃO PERMITIDOS
DANOS QUE LHE ALTEREM A CONFORMAÇÃO E A
APARÊNCIA. NECESSITA ESTAR ISENTA DE
SUJIDADES, PARASITAS, RACHADURAS, CORTES E
PERFURAÇÕES.

  KG   2000,000 5,697 11.393,40000016 00002664

 REPOLHO(KG) 
 REPOLHO VERDE - DE ÓTIMA QUALIDADE,   KG   2000,000 5,210 10.420,00000017 00011225

Rua Lourenço de Martins, 190 - Centro, Vila Valério/ES - Fone: 27 3728-1000 - www.vilavalerio.es.gov.br 

A
ssinado digitalm

ente. A
cesse: http://vilavalerio.es.gov.br/ C

have: 25137529-71ec-4800-a87b-7e34b2e0e29a
E

dital de Licitação N
º 000040/2023

Pág. 334

000383/2023



ANEXO I

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Pregão Presencial Nº 000006/2023      Abertura  7/6/2023  12:00
Processo 000383/2023

COLORAÇÃO UNIFORME, AROMA, COR, TÍPICOS DA
ESPÉCIE, EM PERFEITO ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO. NÃO SERÃO PERMITIDOS
DANOS QUE LHE ALTEREM A CONFORMAÇÃO E
AAPARÊNCIA. NECESSITA ESTAR ISENTA DE
SUJIDADES, PARASITAS, RACHADURAS, CORTES E
PERFURAÇÕES.

Total do Lote    137.970,000

Lote

   Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidade Marca/ModeloÍtem

 00005 - LOTE 05

Código

Descrição

 AMENDOIM 
 GRUPO: DSCASCADO, SUBGRUPO: SELECIONADO,
CLASSE: MIIUDO, TIPO I. ACONDICIONADO:
EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO IDENTIFICAÇÃO
DO PRODUTO DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE
VALIDADE. EMBALAGEM DE 500G. VALIDADE
MÍNIMA DE 06 MESES APÓS A ENTREGA

  KG   400,000 8,963 3.585,32000018 00019440

 ARROZ 
 CLASSE: BRANCO POLIDO; TIPO: TIPO 1;
ACONDICIONAMENTO: EMBALAGEM PLÁSTICA
ORIGINAL; LEGISLAÇÃO: CONFORME RESOLUÇÃO
RDC N 263, DE 22/09/2005; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: EMBALAGEM COM 5 KG.
VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES APÓS A ENTREGA.

  KG   12000,000 4,787 57.440,40000019 00004744

 ARROZ 
 ARROZ INTEGRAL – CARACTERÍSTICAS: CLASSE:
LONGO, FINO, TIPO I INTEGRAL. O PRODUTO NO
DEVE APRESENTAR MOFO, SUBSTANCIAS
NOCIVAS, PREPARA-O FINAL DIETÉTICA
INADEQUADA (EMPAPAMENTO). EMBALAGEM:
DEVE ESTAR INTACTA, ACONDICIONADA EM
PACOTES DE 1 KG, EM POLIETILENO,
TRANSPARENTE, ATÓXICO. FABRICAÇÃO: MÁXIMA
DE 30 DIAS. VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES APÓS
A ENTREGA

  KG   200,000 5,623 1.124,66000020 00004744

 CANJIQUINHA DE MILHO 
 ACONDICIONAMENTO: EMBALAGEM PLÁSTICA
ORIGINAL; LEGISLAÇÃO: CONFORME RESOLUÇÃO
RDC N 263, DE 22/09/2005; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: EMBALAGEM COM 01 KG.
VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES APÓS A ENTREGA.

  KG   1200,000 4,293 5.151,96000021 00009331

 FARINHA DE MANDIOCA 
 FARINHA DE MANDIOCA - DE 1ª QUALIDADE, COM
REGISTRO NO MINISTÉRIO COMPETENTE,
EMBALAGEM DE 1KG. ACONDICIONADO EM
EXTERNAMENTE
OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA,
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DO LOTE E
DATA DE VALIDADE. VALIDADE MÍNIMA DE 06
MESES APÓS A ENTREGA.

  KG   1000,000 6,310 6.310,00000022 00020873

 FEIJÃO CARIOCA TIPO 1 
 FEIJÃO - FEIJÃO CARIOCA, TIPO 1,
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA
ORIGINAL; UNIDADE DE FORNECIMENTO:

  KG   6000,000 9,290 55.740,00000023 00018057
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EMBALAGEM COM 01 KG. VALIDADE MÍNIMA DE 06
MESES APÓS A ENTREGA

 FUBÁ PRÉ-COZIDO 
 ACONDICIONAMENTO: EMBALAGEM ORIGINAL;
LEGISLAÇÃO: CONFORME RESOLUÇÃO RDC N 263,
DE 22/09/2005; UNIDADE DE FORNECIMENTO:
EMBALAGEM COM 01 KG. VALIDADE MÍNIMA DE 06
MESES APÓS A ENTREGA.

  KG   1200,000 4,787 5.744,04000024 00016448

 GRÃO DE BICO 
 GRÃO DE BICO TIPO 1 – LIVRE DE PEDRAS E
SUJIDADES; EMBALAGEM COM 500G DE PESO
LÍQUIDO DO PRODUTO. DEVE CONSTAR NA
EMBALAGEM INFORMAÇÕES CONFORME
LEGISLAÇÃO VIGENTE. VALIDADE MÍNIMA DE 06
MESES APÓS A ENTREGA.

  KG   200,000 16,283 3.256,66000025 00023181

 LENTILHA 
 LENTILHA EMBALAGEM DE 500G, AUSÊNCIA DE
UNIDADES ESTRAGADAS, BROTADAS E MOFADAS.
VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES APÓS A ENTREGA

  KG   200,000 19,303 3.860,66000026 00023182

 MILHO PARA CANJICA 
 MILHO PARA CANJICA - CLASSE: BRANCO; TIPO 1;
ACONDICIONAMENTO EMBALAGEM PLASTICA
ORIGINAL CONTENDO NA EMBALAGEM MARCA E
ENDERECO DO FABRICANTE LEGISLACAO
CONFORME RESOLUCAO RDC 263 DE 22 DE
SETEMBRO DE  2005. EMBALAGEM COM 500G.
VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES APÓS A ENTREGA.

  KG   800,000 9,843 7.874,64000027 00019441

 MILHO DE PIPOCA 
 MILHO DE PIPOCA - PRODUTO PROVENIENTE DE
MATÉRIA-PRIMA DE BOA QUALIDADE.
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA DE
500 GRAMAS, CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO DO
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE. VALIDADE
MÍNIMA DE 06 MESES APÓS A ENTREGA

  KG   300,000 8,540 2.562,00000028 00020362

 SOJA EM GRÃO 
 LIVRE DE PEDRAS E SUJIDADES; EMBALAGEM COM
500G DEVE CONSTAR NA EMBALAGEM
INFORMAÇÕES CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE.
VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES APÓS A ENTREGA.

  KG   200,000 13,797 2.759,34000029 00023183

Total do Lote    155.409,680

Lote

   Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidade Marca/ModeloÍtem

 00006 - LOTE 06

Código

Descrição

 BISCOITO DOCE DE COCO 
 BISCOITO DOCE COCO – VARIEDADE: DOCE;
SABOR: COCO; INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO
FORTIFICADA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO,
AÇÚCAR, AÇÚCAR INVERTIDO, GORDURA
VEGETAL HIDROGENADA, SAL, EMULSIFICANTE
LECITINA DE SOJA (INS 322), FERMENTOS QUÍMICOS
(BICARBONATO DE SÓDIO INS 500II E
BICARBONATO DE AMÔNIO INS 503II),
MELHORADORES DE FARINHA (METABISSULFITO DE

  PC   3600,000 6,020 21.672,00000030 00016159
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SÓDIO INS 223 E
PROTEASE INS 1101I) E AROMATIZANTE. CONTÉM
GLÚTEN. EMBALAGEM: PACOTE DE 400G VALIDADE
MÍNIMA DE 06 MESES APÓS A ENTREGA.

 BISCOITO DOCE DE MAIZENA 
 BISCOITO DOCE MAIZENA – VARIEDADE: DOCE;
SABOR: MAISENA; INGREDIENTES: FARINHA DE
TRIGO FORTIFICADA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO,
AÇÚCAR, AÇÚCAR INVERTIDO, GORDURA
VEGETAL HIDROGENADA, AMIDO DE MILHO, SAL,
EMULSIFICANTE
LECITINA DE SOJA (INS 322), FERMENTO QUÍMICO
(BICARBONATO DE SÓDIO INS 500II E
BICARBONATO DE AMÔNIO INS 503II),
MELHORADOR DE FARINHA (METABISSULFITO DE
SÓDIO INS 223 E PROTEASE INS 1101I) E
AROMATIZANTE. CONTÉM GLÚTEN. EMBALAGEM:
PACOTE DE 400G VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES
APÓS A ENTREGA.

  PC   3600,000 6,057 21.804,12000031 00016160

 BISCOITO SALGADO CREAM CRACKER 
 BISCOITO SALGADO CREAM CRACKER –
VARIEDADE: CREAM CRACKER; SABOR: ORIGINAL.
INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO FORTIFICADA
COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, GORDURA VEGETAL
HIDROGENADA, AMIDO DE MILHO,SAL, AÇÚCAR
INVERTIDO,AÇÚCAR, MALTE,FERMENTO
BIOLÓGICO,FERMENTO QUÍMICO BICARBONATO DE
SÓDIO (INS 500II ), EMULSIFICANTE LECITINA DE
SOJA (INS 322), EMULSIFICANTE
ESTEAROIL2-LACTIL LACTATO DE SÓDIO (INS
481I),MELHORADOR DE FARINHA PROTEASE (INS
1101I) .PODE CONTER TRAÇOS DE GERGELIM.
CONTÉN GLÚTEN. EMBALAGEM: PACOTE DE 400G.
VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES APÓS A ENTREGA

  PC   3600,000 6,190 22.284,00000032 00016162

 BISCOITO DE POLVILHO 
 BISCOITO DE POLVILHO, ISENTO DE GLÚTEN,
FORMATO TIPO ARGOLA, EMBALADO EM SACOS
PLÁSTICOS TRANSPARENTE RESISTENTES, 90% DO
PRODUTO DEVE ESTAR COM SUAS
CARACTERÍSTICAS FÍSICAS INTACTAS (NÃO
QUEBRADOS). NO SEU RÓTULO DEVERÁ CONTER
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL POR PORÇÃO, SOBRE
GLÚTEN, INGREDIENTES, DATA DE FABRICAÇÃO,
VALIDADE E LOTE. EMBALAGEM DE 200G.
VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES APÓS A ENTREGA. 

  UN   1100,000 7,843 8.627,63000033 00021117

Total do Lote    74.387,750

Lote

   Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidade Marca/ModeloÍtem

 00007 - LOTE 07

Código

Descrição

 PÃO TIPO HOT DOG 
 PÃO TIPO HOT DOG – 50 GRAMAS; EMBALAGEM
TRANSPARENTE ACONDICIONADO EM EMBALAGEM
PROPRIA DEVENDO ESPECIFICAR A MARCA O
ENDERECO DO FABRICANTE PRAZO DE VALIDADE
MINIMO DE SEIS DIAS INFORMACOES NUTRICIONAIS
INGREDIENTES FARINHA DE TRIGO OVOS ACUCAR
MARGARINA LIVRE DE GORDURA TRANS SAL

  UN   8000,000 0,900 7.200,00000034 00019442
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FERMENTO BIOLOGICO LEITE EM PO INTEGRAL.

 PÃO DE HAMBURGUER 
 PÃO DE HAMBURGUER COM GERGELIM –COM 50 A
60G. BEM ACONDICIONADOS, ASSADOS AO
PONTO, SEM AMASSO, EM EMBALAGEM PLÁSTICA,
COM IDENTIFICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE MINIMO
DE SEIS DIAS.

  UN   8000,000 1,030 8.240,00000035 00021118

 PÃO FRANCÊS 
 PÃO FRANCES - UNIDADE CONTENDO 50G,
FRESCO, MACIO, SEM PRESENÇA
DE SUJIDADES. NÃO DEVE SER EMBALADO
QUENTE. EMBALAGEM PLÁSTICA ATÓXICA, COM
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, RÓTULO COM
INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, PESO,
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E
REGISTRO NO SIM OU SIF. FEITO NO DIA DA
ENTREGA/ VALIDADE MÍNIMA DE 5 DIAS A CONTAR
DA ENTREGA

  UN   8000,000 1,030 8.240,00000036 00013609

Total do Lote    23.680,000

Lote

   Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidade Marca/ModeloÍtem

 00008 - LOTE 08

Código

Descrição

 CARNE BOVINA 
 CARNE BOVINA MOÍDA - ACÉM BOVINO MOIDO,
LIMPO, MAGRO (MAXIMO DE 10% DE GORDURA),
SEM OSSO, CONGELADO OU RESFRIADO, COM
COR, SABOR E ODOR CARACTERÍSTICOS DO
PRODUTO DE BOA QUALIDADE, AUSÊNCIA DE
SEBOS, APRESENTADO EM EMBALAGENS
TRANSPARENTE À VÁCUO OU BEM LACRADA, COM
DENOMINAÇÃO DO NOME DO PRODUTO,
FABRICANTE, ENDEREÇO, REGISTRO NO MINISTÉRIO
DA AGRICULTURA (SIF, IMA OU SIM), DATA DE
FABRICAÇÃO E VALIDADE. UNIDADE DE
FORNECIMENTO: PACOTE DE 1 KG. VALIDADE
MÍNIMA DE 06 MESES APÓS A ENTREGA

  KG   6000,000 26,723 160.339,80000037 00016904

 CARNE BOVINA DE 1ª PATINHO 
 CARNE BOVINA DE 1ª PATINHO - CARNE BOVINA
DE PRIMEIRA, LIMPA, CONTENDO EM TORNO DE 4 A
5% NO MÁXIMO DE GORDURA. CONSERVAÇÃO:
CONGELADO; ASPECTO: COR, CHEIRO E SABOR
PRÓPRIO; HIGIÊNICO SANITÁRIA: ISENTOS DE
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS; LEGISLAÇÃO:
CONFORME LEI 6.925, DE 17/12/2001; VERIFICAÇÃO:
PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO
ENTREGA; UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE DE
1 A 2 KG. VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES APÓS A
ENTREGA

  KG   3000,000 39,927 119.780,10000038 00022219

 CARNE BOVINA 
 CARNE BOVINA MUSCULO - COM NO MAXIMO 10%
DE GORDURA. FRACIONADO EM CUBO.
APROXIMADAMENTE 3 CM. CONGELADO. ASPECTO:
PROPRIO DA ESPECIE E SEM PRESENCA DE OSSOS.
COR: PROPRIA DA ESPECIE, SEM MANCHAS
ESVERDEADAS OU PARDACENTAS. EMBALAGEM
PRIMARIA: SACO DE MATERIAL FLEXIVEL, 
RESISTENTE, TERMOSSOLDADO A VACUO,

  KG   3000,000 26,127 78.380,10000039 00016904
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CONTENDO ETIQUETA PRIMARIA COM ROTULAGEM
DE ACORDO COM A LEGISLACAO VIGENTE
(RDC360), APROVADA PARA CONTATO DIRETO
COM ALIMENTOS DE ACORDO COM A RESOLUCAO
105/99 DA ANVISA. PACOTES DE
APROXIMADAMENTE 1 KG. EMBALAGEM
SECUNDARIA: EMBALAGEM SECUNDARIA DO
PRODUTO DEVERA SER EM CAIXA DE PAPELAO
REFORCADO, ADEQUADO AO EMPILHAMENTO
RECOMENDADO, LACRADA COM FITA ADESIVA,
RESISTENTE A DANOS DURANTE O TRANSPORTE
OU ARMAZENAMENTO E QUE GARANTA A
INTEGRIDADE DO PRODUTO DURANTE TODO O SEU
PERIODO DE VALIDADE, TRANSPORTADA EM
CONDICOES QUE PRESERVEM AS
CARACTERISTICAS DO ALIMENTO CONGELADO.
PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO
ENTREGA; UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE DE
1 A 2 KG. VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES APÓS A
ENTREGA.

Total do Lote    358.500,000

Lote

   Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidade Marca/ModeloÍtem

 00009 - LOTE 09

Código

Descrição

 COXA E SOBRECOXA DE FRANGO 
 CARNE DE FRANGO (COXA E SOBRE COXA), COM
OSSO, CONGELADA, NÃO AMOLECIDA NEM
PEGAJOSA, QUANTIDADE DE ÁGUA NÃO SUPERIOR
A 8% DO TOTAL DO PESO. ACONDICIONADA EM
EMBALAGEM PLÁSTICA ORIGINAL. VALIDADE
MÍNIMA DE 06 MESES APÓS A ENTREGA.

  KG   6000,000 12,290 73.740,00000040 00020864

 FILÉ DE PEITO DE FRANGO 
 FILÉ DE PEITO DE FRANGO - CARNE DE FRANGO
(FILÉ DE PEITO), SEM PELE E SEM OSSO, NÃO
AMOLECIDA NEM PEGAJOSA, CONGELADA,
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PLÁSTICA
ORIGINAL. EMBALAGEM DE 1KG OU 2KG.
VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES APÓS A ENTREGA

  KG   9000,000 19,080 171.720,00000041 00020874

 LINGUIÇA DE FRANGO 
 LINGUIÇA DE FRANGO – CARNE DE FRANGO SEM
MISTURAS, DEFUMADA, A GRANEL. EMBALAGEM
COM 2,5KG. VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS APÓS A
ENTREGA

  PC   300,000 64,900 19.470,00000042 00016164

Total do Lote    264.930,000

Lote

   Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidade Marca/ModeloÍtem

 00010 - LOTE 10

Código

Descrição

 FILÉ DE TILÁPIA 
 FILÉ DE TILÁPIA, CONGELADO, TEMPERATURA
IGUAL OU INFERIOR A -12°C. REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E SERVIÇO DE
INSPEÇÃO. VALIDADE MÍNIMA: 2 MESES. VALIDADE
DEVERÁ ESTAR BEM VISÍVEL. EMBALAGEM DE 1

  KG   4000,000 34,283 137.133,20000043 00023186
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OU. 2KG. VALIDADE MÍNIMA DE 02 MESES APÓS A
ENTREGA.

Total do Lote    137.133,200

Lote

   Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidade Marca/ModeloÍtem

 00011 - LOTE 11

Código

Descrição

 AÇAFRÃO EM PÓ 
 EMBALADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA COM 10G,
CONTENDO NO ROTULO A MARCA DO PRODUTO, A
GRAMAGEM, A DATA DE VALIDADE E O LOTE.
VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES APÓS A ENTREGA.

  UN   2000,000 3,327 6.653,40000044 00023771

 CONDIMENTO COLORÍFICO 
 FINO HOMOGÊNEO, OBTIDO DE FRUTOS MADUROS
DE URUCUM, LIMPOS, DESSECADOS E MOÍDOS, DE
COLORAÇÃO AMARELA, COM ASPECTO COM COR,
CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, ISENTO DE MATERIAIS
ESTRANHOS E A SUA ESPÉCIE, ACONDICIONADO
EM EMBALAGEM ORIGINAL COM 200 GRAMAS.
VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES APÓS A ENTREGA.

  UN   2000,000 2,383 4.766,60000045 00016165

 FERMENTO BIOLÓGICO 
 FERMENTO BIOLÓGICO - SECO INSTANTÂNEO COM
A SEGUINTE COMPOSIÇÃO: LEVEDURA NATURAL,
AGENTE DE REHIDRATAÇÃO, ACONDICIONADO EM
SACHÊ DE 10G.VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES
APÓS A ENTREGA.

  UN   3000,000 1,970 5.910,00000046 00016166

 FERMENTO QUÍMICO EM PÓ 
 FERMENTO QUÍMICO, EM PÓ, COMPOSIÇÃO MÍNIMA
NA SEGUINTE ORDEM: AMIDO DE MILHO
(STREPTOMYCES VIRIDOCHROMOGENES E/OU
BACILLUS THURINGIENSIS E/OU AGROBACTERIUM
TUMEFACIENS E/OU ZEA MAYS), BICARBONATO DE
SÓDIO, FOSFATO MONOCÁLCICO E CARBONATO
DE CÁLCIO. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM
ORIGINAL, COM 100 G. VALIDADE MÍNIMA DE 06
MESES APÓS A ENTREGA.

  UN   2000,000 5,190 10.380,00000047 00022383

 ORÉGANO 
  DESIDRATADO. EMBALAGEM PLÁSTICA,
CONTENDO A MARCA DO PRODUTO, GRAMAGEM,
DATA DE VALIDADE E LOTE. EMBALAGEM DE 10G.
VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES APÓS A ENTREGA.

  UN   2000,000 2,097 4.193,40000048 00002666

 SAL REFINADO 
 TIPO: REFINADO IODADO; ACONDICIONAMENTO:
EMBALAGEM PLASTICA ORIGINAL; VALIDADE:
MINIMO DE 10 MESES A PARTIR DA DATA DE
ENTREGA; LEGISLACAO: CONFORME RESOLUCAO
RDC N 130, DE 26/05/2003; EMBALAGEM DE 01 KG.
VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES APÓS A ENTREGA.

  KG   1500,000 2,290 3.435,00000049 00016167

Total do Lote    35.338,400

Lote

   Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidade Marca/ModeloÍtem

 00012 - LOTE 12

Código

Descrição
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 AMIDO DE MILHO 
 AMIDO DE MILHO - ACONDICIONADO EM
EMBALAGEM ORIGINAL COM 500 GRAMA.
VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES APÓS A ENTREGA.

  KG   400,000 9,140 3.656,00000050 00020849

 AVEIA EM FLOCOS 
 AVEIA EM FLOCOS FINOS: FINOS, 100% NATURAL,
EMBALAGEM DE PAPELÃO OU PLÁSTICO
TRANSPARENTE ATÓXICO, COM ROTULO
IDENTIFICANDO O PRODUTO, MARCADO
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO
LIQUIDO. EMBALAGEM COM 500G. VALIDADE
MÍNIMA DE 06 MESES APÓS A ENTREGA.

  UN   400,000 9,007 3.602,68000051 00023772

 FARINHA DE AVEIA 
 FARINHA DE AVEIA - ENRIQUECIDA COM
VITAMINAS E SAIS MINERAIS. EMBALAGEM 250G.
VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES APÓS A ENTREGA.

  UN   1000,000 4,863 4.863,30000052 00021119

 FARINHA DE ARROZ 
 CARACTERÍSTICAS: FARINHA DE ARROZ, O
PRODUTO DEVE ESTAR DE ACORDO COM A NTA 02
E 34 (DECRETO 12.846/78) E PORTARIA Nº 29 DE 13
DE JANEIRO DE 1998, ANVISA. INGREDIENTES:
FARINHA DE ARROZ, SEM GLÚTEN.
CARACTERÍSTICAS: COR, ODOR, SABOR E
TEXTURA CARACTERÍSTICA. EMBALAGEM
PRIMARIA: SACO PLÁSTICO, HERMETICAMENTE
SELADO, ATÓXICO, RESISTENTE, ROTULADO DE
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE,
EMBALAGEM DE 01 KG. VALIDADE MÍNIMA DE 06
MESES APÓS A ENTREGA.

  KG   50,000 17,193 859,66500053 00021120

 FARINHA DE TRIGO 
 PRODUTO COMPOSTO DE 100% FARINHA DE TRIGO
ESPECIAL PARA CONSUMO,
OBTIDO ATRAVÉS DA MOAGEM DE TRIGO E
ENRIQUECIDA COM FERRO E
ACIDO FÓLICO. CONTÉM GLÚTEN.
ACONDICIONAMENTO: EMBALAGEM
ORIGINAL; LEGISLAÇÃO: CONFORME RESOLUÇÃO
RDC N 175, DE 08/07/2003;
EMBALAGEM DE 01KG. VALIDADE MÍNIMA DE 06
MESES APÓS A ENTREGA.

  KG   8000,000 6,313 50.506,40000054 00002132

 MACARRÃO TIPO ESPAGUETE 
 MACARRÃO - TIPO: ESPAGUETE; COMPOSIÇÃO:
SÊMOLA; ACONDICIONAMENTO: EMBALAGEM
PLÁSTICA ORIGINAL; LEGISLAÇÃO: CONFORME
RESOLUÇÃO RDC N 263, DE 22/09/2005;
EMBALAGEM DE 500G. VALIDADE MÍNIMA DE 06
MESES APÓSA ENTREGA.

  KG   1500,000 12,980 19.470,00000055 00015742

 MACARRÃO TIPO PARAFUSO, MASSA COM OVOS 
 MACARRÃO – TIPO: PARAFUSO MASSA COM
SÊMOLA E OVOS COM ASPECTO, COR, ODOR E
SABOR CARACTERÍSTICO DO MACARRÃO. O
MACARRÃO TIPO PARAFUSO DEVE APRESENTAR
FORMATO CARACTERÍSTICO, DE TAMANHOS E
SABOR, PRÓPRIAS DO PRODUTO. DEVE CONTER
NA EMBALAGEM NOME DO FABRICANTE, DATA DE
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, E DEMAIS
INFORMAÇÕES CONFORME
ANVISA. EMBALAGEM DE 500G VALIDADE MÍNIMA
DE 06 MESES APÓS A ENTREGA.

  KG   1500,000 11,747 17.620,05000056 00017094
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 TRIGUILHO (TRIGO PARA QUIBE) 
 COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO DE
VALIDADE. EMBALAGEM CONTENDO 500G.
VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES APÓS A ENTREGA.

  KG   500,000 13,307 6.653,35000057 00016169

Total do Lote    107.231,445

Lote

   Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidade Marca/ModeloÍtem

 00013 - LOTE 13

Código

Descrição

 LEITE EM PÓ INTEGRAL 
 LEITE EM PÓ INTEGRAL INSTANTÂNEO DE ÓTIMA
QUALIDADE; SEM AÇUCAR; INGREDIENTES: LEITE
INTEGRAL EM PÓ E LECITINA DE SOJA; CHEIRO,
SABOR E TEXTURA CARACTERÍSTICOS
AGRADÁVEIS. EM ACORDO COM AS
ESPECIFICAÇÕES TECNICAS DA PORTARIA
369/1997 DO MAPA. EMBALAGEM DE 400G,
ATOXICA, RESISTENTE, NÃO VIOLADA ORIGINAL
DO FABRICANTE. VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES
APÓS A ENTREGA. MARCAS PARA REFERÊNCIA DE
QUALIDADE: ITAMBÉ, CAMPONESA,
DANBY, PIRACANJUBA OU SIMILARES. 

  UN   20000,000 15,923 318.466,00000058 00003440

 LEITE EM PÓ INTEGRAL 
 LEITE EM PÓ INTEGRAL INSTANTANIO SEM
LACTOSE - LEITE EM PÓ INTEGRAL INSTANTÂNEO
COMPOSTO POR: LEITE INTEGRAL, ENZIMA
LACTASE, VITAMINAS A, C e D EEMULSIFICANTE
LECITINA DE SOJA. EMBALAGEM: 300 GRAMAS.
VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES APÓS A ENTREGA.
MARCAS PARA REFERÊNCIA DE QUALIDADE:
ITAMBÉ, CCGL, NINHO OU SIMILARES

  UN   1000,000 12,650 12.650,00000059 00003440

 ALIMENTO COMPOSTO DE PROTEINA ISOLADA DE
LEITE DE SOJA 
 ALIMENTO COMPOSTO DE PROTEÍNA ISOLADA DE
LEITE DE SOJA – FÓRMULA EM PÓ, PARA
CRIANÇAS E ADULTOS COM INTOLERÂNCIA AO
LEITE DE VACA, COMPOSTO DE PROTEÍNA ISOLADA
DE SOJA, ISENTO DE LACTOSE E GLÚTEN, COM
SACAROSE E MALTODEXTRINA, INSTANTÂNEO,
COM BOA PALATABILIDADE. APRESENTAÇÃO EM
EMBALAGEM DEVIDAMENTE ROTULADA
CONFORME A LEGISLAÇÃO VIGENTE. EMBALAGEM
DE 300G. VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES APÓS A
ENTREGA.

  UN   200,000 21,300 4.260,00000060 00021122

 MANTEIGA PURA COM SAL 
 MANTEIGA PURA COM SAL. CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO
LIQUIDO. DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM
CARROS FECHADOS REFRIGERADOS.
EMBALAGEM: 500G. VALIDADE MÍNIMA DE 06
MESES APÓS A ENTREGA.
 

  KG   500,000 41,847 20.923,35000061 00021123

 MARGARINA 
 MARGARINA - SABOR: COM SAL;
ACONDICIONAMENTO: POTE PLÁSTICO; ;

  KG   400,000 17,963 7.185,32000062 00020819
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LEGISLAÇÃO: CONFORME PORTARIA DO
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA N 372, DE
04/09/1997;  EMBALAGEM DE 500G. VALIDADE
MÍNIMA DE 06 MESES APÓS A ENTREGA.

 REQUEIJÃO CREMOSO 
 REQUEIJÃO CREMOSO - DE BOA QUALIDADE,
ISENTO DE RANÇO E OUTRAS CARACTERÍSTICAS
INDESEJAVEIS; TEXTURA CREMOSA, COR, CHEIRO E
SABOR
CARACTERÍSTICOS. O PRODUTO DEVESER
CLASSIFICADO COMO PROCESSADO E NÃO COMO
ULTRAPROCESSADO. NÃO DEVE CONTER MAIS DE
165MG DE SÓDIO POR PORÇÃO. O PRODUTO
DEVERÁ ESTAR DE ACORDO COM A PORTARIA
Nº359 DE 04/09/1997 DO MAPA E RESOLUÇÃO
FNDE Nº 26 DE 17/06/13. CONSTANDO
OBRIGATORIAMENTE REGISTRO NO SIF/DIPOA.
DEVERÁ SER TRANSPORTADO E ENTREGUE À
TEMPERATURA ENTRE 04 E 10°C. EMBALAGEM
PRIMÁRIA: COPO PLÁSTICO DE POLIPROPILENO,
ATÓXICO, COM LACRE DE PROTEÇÃO DE ALUMÍNIO,
CONTENDO NO MÍNIMO 400 GRAMAS. LEITE
PARCIALMENTE DESNATADO, CREME DE LEITE
PASTEURIZADO, AMIDO MODIFICADO E PROTEÍNAS
LÁCTEAS, CLORETO DE SÓDIO (SAL), FERMENTO
LÁCTEO, ESTABILIZANTE CITRATO DE SÓDIO E
FOSFATO DE SÓDIO E CONSERVANTE SORBATO
DE POTÁSSIO. VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES APÓS
A ENTREGA MARCAS PARA REFERENCIA DE
QUALIDADE: DAMARE, PORTO ALEGRE, VIGOR OU
SIMILARES

  UN   200,000 13,820 2.764,00000063 00011809

Total do Lote    366.248,670

Lote

   Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidade Marca/ModeloÍtem

 00014 - LOTE 14

Código

Descrição

 MAÇA VARIEDADE FUJI 
 MAÇÃ - VARIEDADE: FUJI; APRESENTAÇÃO: IN
NATURA; PESO DA UNIDADE: APROXIMADAMENTE
150 G; ACONDICIONAMENTO: CAIXA DE MADEIRA;
QUALIDADE: DE PRIMEIRA QUALIDADE;
CARACTERÍSTICAS FÍSICAS: TAMANHO,
COLORAÇÃO UNIFORME, FIRME E INTACTO;
HIGIÊNICO SANITÁRIAS: ISENTOS DE SUJIDADES,
PARASITAS E LARVAS; DANIFICAÇÃO: SEM DANOS
FÍSICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE;
LEGISLAÇÃO: CONFORME RESOLUÇÃO RDC 272,
DE 22/09/2005, DA ANVISA E SUASALTERAÇÕES
POSTERIORES; VERIFICAÇÃO: PRODUTO SUJEITO A
VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: A GRANEL.

  KG   10000,000 9,263 92.633,00000064 00018056

 UVA CRIMSON 
 UVA CRIMSON - FRUTA, TIPO 1: UVA CRIMSON,
APRESENTAÇÃO: NATURAL, ADICIONAL: SEM
SEMENTE. EMBALAGEM DE 500G.

  KG   2000,000 18,133 36.266,60000065 00023773

 MAMÃO 
 MAMÃO HAVAÍ- FRUTA, TIPO: MAMÃO HAVAÍ,
APRESENTAÇÃO: NATURAL. EMBALADO EM REDE

  KG   1000,000 7,830 7.830,00000066 00009159
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PROTETORA EM POLIETILENO EXPANDIDO.

Total do Lote    136.729,600

Lote

   Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidade Marca/ModeloÍtem

 00015 - LOTE 15

Código

Descrição

 ÓLEO DE SOJA REFINADO 
 ÓLEO DE SOJA REFINADO - REFINADO, EM
EMBALAGEM PLÁSTICA ORIGINAL
COM 900 ML. CX CONTENDO 20 UNIDADES.
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES APÓS A ENTREGA.

  CA   200,000 159,133 31.826,66000067 00016170

 ÓLEO REFINADO DE GIRASSOL 900ml 
 ÓLEO DE GIRASSOL REFINADO - REFINADO, EM
EMBALAGEM PLÁSTICA
ORIGINAL COM 900 ML. VALIDADE MÍNIMA DE 6
MESES APÓS A ENTREGA.

  UN   100,000 13,457 1.345,67000068 00010596

 VINAGRE DE MAÇÃ 
 VINAGRE DE MAÇÃ. EMBALAGEM DE 750 ML. A
EMBALAGEM DEVE ESTAR INTACTA, BEM VEDADA
E DEVE CONSTAR: DATA DE FABRICAÇÃO DE NO
MÁXIMO 1 MÊS DA DATA DE ENTREGA DO
PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE, INFORMAÇÃO
NUTRICIONAL E INGREDIENTES. VALIDADE MÍNIMA
DE 6 MESES APÓS A ENTREGA.

  UN   400,000 4,423 1.769,32000069 00019443

Total do Lote    34.941,650

Lote

   Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidade Marca/ModeloÍtem

 00016 - LOTE 16

Código

Descrição

 OVOS DE GALINHA 
 OVOS DE GALINHA - TIPO: BRANCO EXTRA;
ACONDICIO-NAMENTO: BANDEJA DE PAPELÃO;
VALIDADE: MÍNIMO DE 15 DIAS A PARTIR DA DATA
DE ENTREGA; LEGISLAÇÃO: CONFORME
RESOLUÇÃO DOMINISTÉRIO DA AGRICULTURA Nº 1
DE 05/07/1991; UNIDADE DE FORNECIMENTO: DÚZIA 

  DZ   6000,000 9,620 57.720,00000070 00016171

Total do Lote    57.720,000

Total Geral do(s) Lote(s)    2.407.925,285
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